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convençÃo coLETrvA DE TRABALHo
202312025

- xorÉts E MEros DE HoSpEDAGEM oe sÃo pAULo e ReeÁo -
As parles ora signatárias, de um lado, como representante da categoria laboral, o SINTHORESP - Sindlcato
dos Trabalhadores em Hotéis, Apart Hotéis, tlotéis, Flats, Pênsóês,llospêdarlas, Pousadas,
Rêstaurântes, Churrascarias, Cantlnas, Plzarlas, Bares, Lanchonetes, SoÍvêtêÍias, GonÍeitarias,
Docerias, Bufrets, Fa8t+oods e Assêmelhados de São Paulo e Rêglão, inscrito no CNPJ sob o no

62.657.168/000í -21, e de oúro lado, como representante da câtegoria econômica, o SINDHOTÉE§P -
Sindicato das Emprssas dê HotelaÍla ê Estabêlêcimentos dê Hospodagem do ilunicipio de Sào Paulo
e Rêglão t etÍopolttana, inscrito no CNPJ sob o n'62.ô48.209/000í-í3, por meio de seus representantes
legais, em função de suas bases tenitoÍiâis e respectivas reprêsentações, ajustam a CONVEilCÃO
COLETIVA DE TRABALHO 2023/2025, nos termos dos arts. 1o, lV, 60, câput, 70, cáput e inciso XXVI, 8o, lll
e Vl, e í70, caput, da ConstituiÉo Federal, bem como dos aÍts.80, § 3', 6í 1, c€put,6í'í-A, caput, e 613, lV,
todos da CLT e demais disposições legais aplicáveis, curas cláusulas e condiÉes reciprocamente obrigam-
se a cumpÍir e fazer respeitar, a seguií transcritas:

t - vtcÊNcrA E ABRANGÊNcn

Cláusulia ?. ABRÂNGÊNCn

O presente lnstÍumento abrange êmprêgadores e empregados om hotó18, Pousadas, hostels ê outros
meios de hospedagem - lncluindo motéis -, nos municípios em intersecÉo com o que consta no Registro

Sindical das partes convenentes, quais seiam: São Paulo, Guarulhos, ltapecerica da SerÍ4, Atibaia, Biritiba
Mirim, Bom Jesus dos Perdões, Brás Cubas, Caieiras, Cabreúva, Cotia, Embu das Artes, Embu Guaçu, Fenaz
de Vasconcelos, Francisco Môrato, Franco da Rocha, ltaquaquecetuba, Juquitiba, MairiPoÍã, Mogi dâs
Cruzes, Nazaré Paulista, Poá, Salesópdis, Suzano e Taboão da Sena.

Parágrafo único. Nos termos do caput, a presente convenÉo não se aplica aos empregados e empregadores
de restauÍantes, lanchonetes, chunascaÍias, cantinas, gtrz.anas, bares e similates, cujos salários e demais
regras aplicáveis foram disciplinadas em convenÉo coletiva de tÍabalho pópria, assinada entÍe o

SINTHORESP e o SINDRESBAR em 28 de julho de 2023.

[ - coRREçôEs E Prsos sALARrArs

cláusuta 3r. coRREçÃo sAl-aRlAL

Considerando o momento de retomada do setor, que não possibilita a concessão de reaiuste sâlarial imediato,
o Íeajustamento salarial será aplicado na forma e prazos seguintes:

a) A paÉir de 01/07/2023: CorÍeção de 8% (oito por cento), mediante a aplicaçáo do íato |,08 (um

oito cêntésimos);

I

cláusula 1'. ucÊNclA

A presente convenÉo coletiva de trabalho tem vigência de 2 (dois) anos, fixada para o período de 1o de julho

de 2023 a 30 de junho de 2025, mantida a data-base em 1o dê julho.
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b) A paÍtiÍ de 0110912023: CorÍeÉo de 4% sobre o saÉrio dê julJÊ12023, Ínodiante a apli:aÉo do fator í,04
(um inteiro e quatro centésiÍno§);

c) A paÍtir do 0110512024: ConeÉo de il% sobre o saláíio dê oúubÍD/2023, mediante a aplicaÉo do fator
1,íl.l (um inteiÍo e quato centésimos); e

d) A paÍtr de 0110712024: Corrêçáo dos salários de maio/2022Í peb INFC acumulado êntÍê O1l07l?O23 e
3O106nO21, a sêÍ diwlgado em circubÍ coniunta fiímada pebs §ndbatos labord e pafonal, tilo bgo o
índice seja divulgado (o que, espera-se, ocoíra em Íneados de julho/2024).

§ 1.o As díer€nqâs sâlaíais porvontura existentes deverão seÍ pagâs juntam€nte coÍn o salário de sêtombro
dê 2023, cu.io píazo de pagam6nto vence no 50 dia úil do mês de outubro dê 2023, sem qualquer acÍóscimo,
multa, juro6 ou outra p€nalidade.

§ 2.o Os rÊâiustes pÍêvistos nas alíneas "a". 'b' e "c' do caput não sa apli@m aos ompregadc com sâlário
igual ou supêrior a Ri í0.íXt,00 (dêz mil e quinhentos reab), posto que a ostas serão acÍescilas, como
Íeajuste, as paÍcêbs fixas de R$ E/llt,oo (oÍtocentc e quarenta reais) a partir de O1n712O23, de Rl 420,ít0
(quatrocantos e vintê reais) a perlir de O1lOgl2O23, e de R$ t120,00 (quatrocêntos e vinle reais) a partir de
0110512024. Tais empregados poderão negociar majoraÉo superior direta e livremente com seus respectivos
empregadores.

§ 3.o Em razão de o valor nominaldo piso salarialdevido para as microêmpresas, empresas de poqueno porte
e empÍesas enquadradas no regime do SIMPLES e que concêdem phno de saúde teÍ soÍrido maFraÉo
dversa ao reâiustaÍnênto Fevisto na presênte dáusula, as empÍesas que tiveÍem que aplicar reajuste
superitx a 8% paÍa alcançarem o valor fxado para o aludido piso, fixado em R$ í.550,08 â padir de
O1l07l?O23, como previsto na cláusula 4', l, "a' desta Convonçáo, poderão compensar esse reajuste
excedente a 8% quando da aplicaÉo dos reajustamentos preyislos pare setemb,Íof2o23.

§ 4.' Para melhoí compreensão e sxata apli@çáo do dlspGto no paÉgrafo anterior, as empresâs deverão
proceder como demonstrado no exemplo abaixo:

. lúio,?gm,,es*s, emprosas de Fqueno porns e empr€sás eoquadndas no ,Eginr€ do glfPLES que
canced€m plano cto saúde e qu€ possu, €mpí€gado com salátlú & Rt 1.3U,0O em junh&023: Como
esle sará/b possui o mesn7p valoÍ do piso devido para miaoompresas, eÍnpÍesas d€ poq ueno ,E,fte e empresas
enquadradas no SIMPLES pan o nÉs de junhú2023, @no eslipulado Êla CCT antetuy (RS 1.384,00), sendo
necessáia, Ntanto, a aplbaçáo nfu de tr/o, mas de 1»6 d€ rc4uste pn que lal saláÍio alcane o valor do
rcsryctiw fiso dovido a p,tir de 01/O7m23 [ou *ja: R$ 1.3&1,00 + 186= R$ 1.5@,081, ês§s lyo que Íonm
concedidos além do índice nomal de 8% podeéo sat compensados quando do rcajustamento previsto pan
setembmfzo23. Como o índice excedenlo (4?6) é o mesmo índice yavisto pan setembro/z1z3 ({yo), a empresa
estaá de$brigada de conedet qualquar rcajuste pa,.a este emprcgado ,1o mês de selembroÍ2123, devendo
aphcar somente os domais reajustes previstos para maiú2024 (4o/o) e julhú2024 (INPC de julhú2s a junhú24) .

§ 5.o Serão compensadas, em relação aos índices acimâ previstos, as anteclpeféas pon ontura
concêdidas de forma espontánea pelos êmpÍegadores a partir de 1'de.iulho de 2021, excetuados os
aumentos decorrenles de promoçáo. equiparaçáo salarial, término de aprendizagem e transfe Íência.

§ 6.0 Na hiÉtese de empregado admltido após ío de Julho de 2021, ou em se sê tÍatando de empresa
constituída ou em funcionamento depois desta data, seÉo aplicados reajustes de íoÍma proporcional, desde
que o vabr náo seja irúeÍior ao piso salaÍial e nem inhrbr ao salário de outro emprêgâdo que exeÍcer a
mesma funÉo, conforme definê o artigo 461 da CLT.

§ 7.o Em caso de rescisão do contrato de trabalho do emprogado a partir de 10 dê iulho d€ 2023, tal Íato não
preiudicará o direito deste ao élculo das verbas rescisóÍias com o inteiÍo reajustaÍnento salarial pÍeyisto nas
alíneas "a', "b" e "c'do câput- Assim, os empÍ€gados dispensados deyêrão receber juntamente com suas
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veóas rescisórias as diíerenças deconentes dos índices de reajustamento salaÍial que não foram aplicâdos,
a depender da data da rescisão e do disposto no caput desta cláusula. Considerando os termos deste
parágrafo, tomem-se os seguintes exemplos, para melhor compreensáo:

. Empreaado dislg/nsado dn 3U07m23. e que, prtanb, tove aplicado sobre os seus saláios sonente o
reajuste de $yo (raspoitado o valor do piso salarial aplicável) previsto na alinea 'a" do caput: A empresa deverá
pagar as vetbas Íescisórãs corn o saláio vigento s, em rubÍica espcifica, quitar a dtÍercnça que sia devida

diferença será paga a lilulo de INDENIZAçÃO COHPLEUENTAR e sobíe ela não incidirá nenhum encaÍgo
tra bal h i sta ou previ denci ário.

. EmDreaado dispensado em 01/03/2021. e gue, poftanto, teve aplicado sobí€ os saus sátáros somonÍ€ os
indices de reajuste previstos nas alineas 'a" e "h' do cÂput A empresa devera pagat as vetbas resclsónas com
o salário vigente e, em rubica es@cifrca, quitar a dilerença gue setia devida fiEdiants a aptic.açáo do outo
,caiusÍ€ de 1?6 provislo na allnÉ "c" do caput Essa dífelenga sÉ.rá paga a título cte INDENIZAçÁO
COüPLEúENÍAR e sobre era não so rão incidirá nenhum encaígo tmbalhisla ou previdenciáio.

Cláusula 4'. PISOS SALARIAIS

Os pisos salariais serão os seguintes:

I - PARA AS IIICROEUPRESAS, E PRESAS DE PEQUE O PORTE E E PRESAS ENOUADRAOAS NO
REGIUE Do SIUPLES, E QUE coNcEDE pIIIo oe saÚoe:

a) A partir de 01107n023, de ruql]qg (mil quinhentos e cinquenta reais e oito centavos) por mês
trabalhado aos mensalistas, ou !lff-,]§ (sete reais e cinco centavos) por hora trabalhada aos horistas;

b) A partir de 01/09/2023, permanecêm os pisos de R3 í.5í1.08 (mil quinhentos e cinquenta reais e oito
centavos) por mês trabalhado aos mênsalistas, ou ElLzJg5 (sete reais e cinco centavos) por hora
trabalhada aos horistas; e

c) A partir de 01105n021, de Ri í.6í2.08 (mil sêiscêntos e doze reais e oito centavos) por mês trabalhado
aos mensalistas, ou §LMsete reais e trinta e úês cêntavos) por hora trabalhada aos hoÍistas.

II - PARA AS DEMAIS EMPRESAS QUE CONCEDEM PLANO DE SAÚDE:

a) A partir de 0110712023, de R3 í.554.í2 (mil quinhentos e cinquênta e quatro reais e doze centavos) para

os empregados mensalistas ou BS39Z (sete reais e sete centavos) por hora para os empÍegados horistas;

b) A partiÍ de 01/09ri!023, d€ R3 í.6í6.29 (mil s€iscêntos € dezesseb reais e vinte s nove contavos) para os
empregados m€nsalistas ou RS 7.35 (sete reais e tÍinta e cinco centavos) por hora para os empregados
horistas

c) A partir de 011051202{' de ffi9!!! (mil seisccntos e oitenta reais e noventa e quatro centavos) para
os empÍegados mensalistas ou E -z!El! (sete reais e sessenta e quatÍo centavos) por hora para os
empregados horistas.

III - PARA AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE É ÉMPRESAS E]{QUADRADAS
NO REGIME DO SIUPLES, E euE NÃo co GEDEM PLANo DE sÂúDE:

3
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a) A partir de 0í/022023, deR3 1.630,80 (milseiscentos e trinta reais e oilenta centavos) poÍ mês trabalhado
aos mensalistas, ou BiLZÍtl(sete Íeais e quaÍenta e um centavos) por hora trabalhada aos horistas;

b) A partir de 0110912023, de R3 't.696.03 (mil sêiscentos e novênta e seis reais e três centavos) poÍ mês
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Eebelhedo G meÍr3alist6, otr §J.Z! (sofe Í€ais e s€dênta s um contavc) por tpra Fabaltpda ae
hoÍístas: e

c) A partir de 0ímí:1024, dê R3 í.7G1.87 (mil setecentos e sessenta e ms Íeab e oit€nta 6 sote centavos)
poÍ m& Fabalhedo eos Ín€nselistas, ou ElqE (oito reais e dob centavos) poí hora Fabalhada paÍa os
hoÍistas.

rv- PARA As DExArs EtrpRESAS ouE @eoeu puro or slúoe:

a) A parfir de 0110712023, de R3 í.69íGO (mI seiscontos e novsí a ê ciÍlco ÍEás e s€ssenta ceflta\ros) por
mês ú'abalhedo eos mensalistas, or R3 7.7í (s€t€ rêais e setenta e um contavc) poÍ hora babalhada aos
hoÍistas;

b) A partir de 0í r00fi1023, de R3 í .76i1.12 (mil sotocentos e sês,senta e ffis reais ê guaÍêntâ e dds cenbvos)
por mês t'abalhado ac Ínensalistas, or Ri 8,02 (cúto reais B dois cantavc) poÍ trora Eâbslhada paÍa os
horbtas; ê

c) A partir de 0ír0í:Xf2a, d€ R3 í.&I.00 (mil oitocsfltos o tÍinta s quatÍo Íoab) poí mês trabalhado aos
mensalistas, ou Blq!! (oito Íeais e tÍinte e guato cêntavG) poí hora fabalhada aG hoÍistas.

§ 1.o A perür & O1n7n0z., os tiso6 sebÍiab s6rão €quival€ntG ao r€sdtado da aplicação do INPC
acrimulado sntrp 01101112023 e 30106tfr24 sobre c respe<iivc pisc sderisis d€rridos a partir do 0í /G5/2024.
O índice a ser aplisdo e G no\r6 [iso€ sorão opoítuneÍnente diwlgadG p€bs sindicabs labofal e pabonal
êm ciÍcular conjunta, tão logo o INPC seia divulgado (o que, sspoÍa-se, ocona em ÍÍleados ds rull,ol2oz{l.

§ 2.' Para eEib6 d€ compÍ€oflsão desta cüánsula, mênsalistas são smpÍegEdos que recsb€íÍr sâlárbs por
mês trabalhado, e hoÍistas sfu êmpr€gados que recêbem por hora babalhada.

§ 3.o O ptso selaÍiel para os empÍagad(R de emproces quc rdôrll t moddldadê d. goÍi€tas
compulsórias, indep€nd€ntemênto do sou poÍle econômico ou Íogimê úibutáÍio a qu€ estqam submeüdas,
seÉo c sêguintes, obsoÍvados tembém c teÍfixrs do paráífafo 10 d€sta dáusula:

a) A partir de Oll0ll'l2023, de R3 1.5ít.08 (mil quinhentG ê cinquenta reais e oito centavc) por mês
ü'âbalhado aos mênsalbtas, ou BIAE (sota Ísais e ciÍlco cêntav6) poÍ hoía trabalhada ac hoÍistas;

b) A partir de 0ítr09r2023, perÍnaneoem os pisos de R3 í.55{1.08 (mil quinhentG e cinquênta Í€ab e oito
cênta\ós) poÍ mês tÍebalhedo aos Ín€nsálistas, ou Bl-4qli (soto reais e cinco centavos) poÍ hora
rabalhad€ ac hoÍistas; e

c) A partf de Oll0il'izfil,,, d€ R3 í.6120E (mil sêiscentos e doz6 reab e oito cenlavc) poÍ ÍÍrês Fabalhado
aG Ín€nsdista§, ou RJ 7.33 (s€tB Íêab e tsinla e úâs csntavc) poí horâ tabahada aos hoÍistas.

Gláuauta 5.. coNcEssÀo DE coRREçÃo SAURLAL EI 01r07r:t024

S€guiÍdo o quanb coÍrsignado na dáusula 3!, 'd', d€sta CCT. os seláÍic do6 empÍ€gâdos sorão coÍÍigidos
em 'l o de iulho de 2q24 peb INPC acumulado m p€Ílodo & O1l0lm23 a 30lün(r24, de Ínodo que, quando
do advento da data+asê de 10 de julho de 2025, I paÍbs coÍrvoÍl€ntos Írogociarão soÍnento o r€ajusbÍn€flto
salaÍial dêvkio p& cEfÍú dêO1mn024 d§N6fm25.

PaÉgrafo único. Após a divulgaÉo do INPC aa:mulado para o perÍodo de 01 lo7ln23 a 30/06/2024 (o que,
espera-se, ocora em meados de rulho/2024), as pârtês convenentes lançaÉo ciíc1llar conjunta contendo não
só o índico dê corÍeÉo sâlarial, mas tâmbám 06 valores deviros pêlos pisos sâlariais, bem como os valores
atualizados ÍeÍerentes ao tíquêta-ÍeÍeháo, aiuda de custo para ÍnanutenÉo de unibÍmos, quebra de caixa e
conúibui(F€s assbtenciab laboÍal e patonal, quâíÉo de\rilo.

1
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XI - OEMAIS GARANTIAS E REGRAS SALARIAIS

CIáusuIa 6.. GARANTüA SATJARI{L DE ADTTISSÃO

Fica garantida ao empÍegado admitido para a função de outro, disp€nsado sem justa causa, a percspÉo de
igual salário ao do empregado de menor sâlário na Íunçáo, sem consideÍaÍ vantagens pessoais.

CIáUSUIA 7'. GARANTIA DE SATÁRIO AO SUBSTITUTO

Nas substituiçõês têmporárias superiores a 30 (trinta) dias, o substituto Íará ius à difeÍençâ salarial existente
entre ele e o substituÍdo, a titulo de gratificáção por função, desde o 31o (trigésimo primei[o) dia até o último
em que perdurar a substituiÉo.

Parágrafo único. TeÍminada a substituiçáo, deixará dê eístir a obrEatoriedade no pagamenlo da referida
gratificâçáo por fun@o, não implicando em reduÉo salarial.

Cláusula Eô. COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Os empregadores fomecerão comprovantea do pagaÍnonto de saláÍios aos seus empregados, contendo a
idenúncâção da empresa (ümbre e o número de CNPJ), bem como a natureza e os valores das importâncias
pagas e dos descontos eÍetuados, de forma discÍiminada, inclusive o valor dos depósitos do FGTS.

Cláusula 9'. PAGAIENTO DE SAIÁRIOS

lnconerá na multâ dê í07o sobre o débito, em favor do empÍegado, a empresa que afasar o pagamento do
salário ou do l3o salário, desde que não tenham omrfido razões dê força maior.

Cláusula l0'. PAGÂMENTO POR MEIO DE BANCOS

As empresas, quando não efetuarem o pagamênto dos salários e "vales" em moeda coÍÍente, deverão
proporcionar tempo hábil aos empregados parâ Íecebimento em agência ou posto bâncário dentÍo da jomada

de trabalho, quando esta @incidir com o hoÉrio bancário, excluindc.se os horários de refeição.

Cláusula í í'. OESCONTOS SALARIAIS

Ficam proibidos quaisquer descontos salariais que nâo decoÍrâm de lei, acordos coletivos, sentenças
normativas ou adianiamento.

ParágÍafo único. SeÉo admitidos, contudo, descontos que lraduzam benefícios ao empÍegado, desde quê

por este autoÍizado.

Cláusula 12'. ADI,ANTAUENTO SALARIAL

As empresas concederáo a seus empregados um adientamento salaÍlâl (o popular "valê") dê 40olo (quarenta
por cento) do sâlário devido, no 15o dia útil apos o pagamento.

PanigraÍo único. Exc€tuam-se da aplicaÉo desta cláusula as empresas que eíetuam o pagamento

5
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integÍalmente no mês de reÍerência

/.
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Cláusuh í3.. ADiAI{TAIEilTO DO 1r SAI.ÁRX)

Fica garantido o adiantamento do í3P salárlo am empregados, na ÍoÍma da Lei 4.749165

ctáusuta 15.. sAúRlo FAtlLlA

As empresas pagaráo aos seus empregados o Balárlo Íamília, na foÍma da legislação vigente

IV - GORJETAS

CIáUSUIA í6'. DOS VALORES ESTI AOOS A SERE APLICAOOS POR HOTÉIS E TEtoS DE
HOSPEDAGET EU GERAL

Os hotéis e meios de hospedagem (exceto motéis) que não praticám a Ínodalidade de mbrança das gorjetas
compulsórias, e via de consequ6ncia, adotam a modalidadê de "gorjetas €spontâne€s', deverão aplicar em
favor de sêus empregados a Tabeh Gêral dG Estlmativa dê Goferae, anexadâ à presênte convenÉo
coletiva de trabalho, cujos valoÍês incidirão paÍa Íins de cálculo e pagamanto dos encargos previd€nciários e
bÉbalhistas.

§ 1.o Todos os hotéis, apart-hotéis, flats, pênsões, hospedarias, pousadas e demais mebs de hospedagem
deverão aplic€r a Tabelâ Geral dê Estimâtiva de Gorietas, exceção feita às seguintes empresâs:

| - Aos moté18, porque em tal aüvidadê notoriamêntê inêxiste o pagamento de gorjetas aos emprogados:

ll - Aos ostab€lecimentor que praticám a modalidade de gorjetas compulsóÍias, ou seja, que cobram ou
recebem gorietas de seus dientes por meio de cartôes de credito ou débito, mesmo a pedido do cliente;

lll - Aos cstabclocimentos quê, da Ío]mr concomitante, sc ênquadraÍeír êm ambas as modrlidades de
gorjêtas - êsponlâneás o compulsóÍias -, e que possuírem acordo colêtivo de trabalho Íirmado com o
sindicato prollssional prevendo o pagamento de gorjetas compulsórias para os empÍegados do setor de
alimenlos e bêbidas (gaÍçons, maitÍes, etc.) e a aplicaÉo de tabela de estimativa de goriotas para os
empregados de ouúos setoÍes (aÍrumadeiras, recêpcionistas, govemantas, êtc).

§ 2.o No caso de haver hotel ou meio de hospedagem que, não realizando a cobrança de gorjetas de seus
cliêntes, esteja sem aplicaÍ uma das Tabelãs de Estimativa de Gorjetas - seja a anexada à presente
Convenção ou outÍa pÍevista em acordo coletivo -, os Bmprêgádos dê tâis empresas farão jus à integraÉo e
reflexos de valoros gQsJg3gljgEi@, aos da Tabola Goral dê E ümativa de Gorjstas. Oeste modo,
o hotel supor luxo quê, hipoteticâmente, inconer na hipótese do capur, em rêlaçáo ao seu 1o maitÍe, terá como
base de cálculo para fins previdenciários e trabalhistas o valor de R3 í.952,28 (mil novecsnlos e cinquenta e
dois rêais e vinte e oito centavos) para cada mês de não aplicaÉo de alguma das Tabelas ora instituídas; o
hotel mrdscare que inconer na hipótese do capul, em relação à sua c€mareira, terá como base de cálculo
para fins previdenciários e trabalhistas o valor de R$ 90í,32 (novecentos e um reais e trinta e dois centavos)
para cada mês de não aplicação de alguma das Tabelas ora instituídas: e assim por diante.

Cláusula 14'. PROUOçÓES

Assegura-se ao empregado designado ou pÍomoüdo o direÍto de recebêr intêgÍalmente o saHrb da nova
funÉo, obseÍvdo o disposto no art. 460 da CLT.
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cráusura 17.. FoRUA DE TNTEGRAçÃO DA ESTIIATTVA DE GORJETA

Sobre a Tabela de Estimativa de Gorietas constante do anexo desta convenção coleüva de trabalho ou a sêr
entabulada via acordos e instrumentos coletivos de trabalho Íirmados com a participação do sindicato laboral
respectivo, ficâm aiustadas, desde !á, as seguintes garantias mínimas:

a) Os valores da Tabêla de Estimativa de Gorjetas deverão seÍ anotados na Carteira de Trabalho e
Previdência Social dos empregados:

b) As empresas náo estão obrioadas a Daoar o valor da estimativa de gorletas, mas apenas incluí-lo para,
somando ao salário fixo que é pago diretamente pelo empregador, foÍmar a remuneraÉo básica para os
efeitos previdenciários (INSS) e trabalhistas (férias, í30 salário e FGTS) disciplinados neste instrumento, de
modo que o valor da estimaüva, assim, ingressará como vencimento no holerite e sairá como desconto;

c) O valor da estimativa de gorjetas seÍvirá de base de cáhulo para a incidência das contribuicóes
orevidenciárias e contribuicões sindicais, bem como dos depósitos do Fundo de Garantia do Temoo de
Servico;

d) As férias e o í3o sálário do empregEdo ss.ão câlculados com base no valor resultantê da soma do salário
fixo com a estimawa de goíietas;

e) De acordo com o Enunciado 354 do C. TST, o vabr da estimativa de goÍjetas não seÉ computado para
Íins de cálculo e pagâmento do
e do adicional notumo: e

o escanso semanal rem

Q Além do valor da estimativa de gorjetas, nenhum outÍo a este título ser incluído na remuneracão do
emoreoado para fins de cálculo dos direitos Fabalhistas aqui tratados (fériâs, l30 salário e FGTS). Somente
a estimativa de go0etas seÉ levada em consideração para fins de cálculo e pagamento dos direitos ê
ênc€rgos aqui disciplinados.

Parágrafo único. A Tabela de Estimativa de Gorietas aplicável ao estabebcimento, seia a constante do anexo
da presente convengão col€üva ou aquela a ser estipulada via acordo e instrumento coletivo de trabalho,
encontra pleno respaldo na jurisprudência de nossos tribunais, inclusive do Colendo Tribunal Superior do
Trabalho, conforme amentas a seguiÍ BanscÍitas êm caráter de iluslraÉo:

"Vigorando convenção coletiva de trabalho, na qual os sindicatos acotdantes aprcvaram a escala
da estimativa das gojetas para as cliversás fun@s da categoria yofissk,}a4 cumpre oôseryar-se
o @nespodente varor". CrST - 3" T. RR 2.15670, Rel. Min. Ribeiro de Vilhena).

.GORJEIÂS_ 
AÁ SE REMUNERATÓRIA - VALOR FIXADO EM ACORDO COLETIVO. OS ACOTdOS

coletivos e convençfus @letivas de trabalho constituem manife§ação da vonlade entrc as
categorias üofissional e econômica, refletíndo o interesse maior da coletividade por eles abrangida,
não podendo os r,;?têresses individuais so soôreporem aos da maioia, bem como a legislaçào
odinária, W tet caráter genl, não pode sobrepoÍ ao que acotdado entrc as paftes- A própria Ca,ta
ConstituclÚ,nal estabelece que, W meio de acatdo coletivo de trabalho, salários podem ser
ajustados, profiogados ou até compensar jomada. Ássim se exisÍe acotdo coletivo onde as pades
pactuanm uma estimaliva de gorjetas, o mes/no deve pÍevalecer. Recu,§,o de Revista conhecido e
provido". (fSÍ - 2a Turma - RR 484026/1998 - julgado êm '10.04.2002 - DJ 17.05.2002 - relatora
Juíza Convocada Anélia Li Chum)

V - GORJETAS CO PULSÓRAS

Cláusula íE. Goriota compulsó,Íia, tamtÉm conheckla como taxa de serviço, é toda a quantia cobrada
como adicional nas @ntas, fixadas nas notas de despesas ou pÍé-contas entregues aos clientes, anoüadas
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m€cânica ou manualmênte diÍotamente nestas ou em p€quenos papéis ou posÍ-iÍs anexados ou grampeados
às contas.

§ 1." O valo,r da taxa de serviço ou goÍieta sugerida será de no míniÍÍD 10% (dez por cento), câlculado sobre
o total bruto das despesas feitas pelo6 clientes do êstabêlecimento da emprêsa, sendo que a importância
respêctiva deyeÉ constaÍ desüacada e devilâmente identincada nas pré-contas entêgues aos @nsumidores.
O yalor eÍetiyamente concedido será veiculado no cupoÍn fiscal sob a rubricá 'GORJETA', "TAXA DE
SERVIÇO' ou 'GORJETA CONCEOIDA'.

§ 2.o Para Íins de rateio, sêrão consideradas apenas as gorietas que foram efeüvamsnte conc€didas pelos

clientes do estabelecimento durantB o rêsp€c{ivo período de apuraÉo.

§ 3.o ApêsaÍ da nomondâtura do regime ('GORJETAS COMPULSÓRhS'), os clientes que não desejarem
pagar o valoÍ discÍiminado nes prÉ-cootas náo s€Íão constrengidos a fazM.

§ 4.o O valor da taxa de sêrviço ou gorieta sugerida ostensiyamente nâs pré{ontas será recolhido ao c€ixa
juntamente com o total da despsa efetuadâ peb diênte.

Cláusula 19'. Rêpiquê é toda quantia pag6 de livre vontade pelo dbnte e além dos valores das despesas e
gorjetas dêscÍitas nas notas de @nsumo.

§1.oQuandoPagoem@-haVendo,portanto,contabilizaÉo.'orepique
será recolhido ao caixa da empÍesa e disüibuído em holerites, oomo ae goÍleta compulsóÍla íosse, após
as dedu@s legalmênte pêrmitidas, ente o póprio empregado que as recebeu e os demais empregados do
estabelecimento, salvo disposi(tso diveÍsâ prêústa em âcoÍdo cobtivo de trabalho.

§ 2.o Quando pago êm dinh6iÍo, o refiquê poderá s€r retilo pelo emFegado, s€m obrigaÉo de Íêpasse ao
câixa da empresa. Nôssa hiÉlese, o repique em dinhsiro não poderá reflêlir na remuneraçâo do empregado
para fins de cálculo dos direitos tsabalhistas, posto que o que não é contabilizado não pode ser conhecido
pela êmpÍssa.

§ 3." O empregado poderá optar poí repassar o Íepique pago em dinheiro ao caixa da empresâ, para
integraÉo em sua remunêraÉo. Nessa hipót€se, a êmpresa poderá rêter o percentual deyido quanto a este
valor (até 2Oo/" ou alé 3Í|%, conÍoÍmê a ser fixado êm negociaÉo colêüva) e dbtribuir o valoÍ restante em
holerites, tudo na brma do parágrafo 1o da pres€ntê cláusula.

Cláusula 2(f. O montante rnensal arrecadado pdo estabeleciÍnento a título de taxa de serviços dr gorieta
sugerida ostensivamente será distibuído da seguinte formâ:

| - Nas empresas suiêitas ao regime de tÍibutação pelo Lucro Prêsumido ou Real:

a) Até 33% (lÍinta e três poÍ cênto) seÉ retido pele emprersa, que será destinado à cobsÍtura de parte dos
encargos sociais e previdênciários incidêntes sobÍe os valores devidos em folha de pagarnentoi e

b) O peÍcontual restante, respoitado o timÍte mlnimo de 67% (s€ss€ntâ e sêto por cento), será revertido aos
empregados participantes do rateio, figurando as importáncias conespondentes nos comprovantes de
pagamentc'/hderiles, sendo que a disúibuDão prevista neste item não exime o pagamento do salário Íixo
p€ctuado e devido aos empÍegados.

ll - Nas empresas enquadradas no regime do SI PLES ACIONAL:

a\ Atá 2Oc/. (vinte por cento) será reüdo pela empresa, que sêÉ dêsünado à cobertura d6 parte dos encargos
sociais o pÍ€üdenciários incid€ntes sobre os yalores devidos em folha dê pagamsnto: e
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b) O percentual restante, respeitado o limite mínimo dê 80% (oitenta por cento), seÉ revêrtido aos
empregados paÍticipantes do rateio, fgurando as imporlâncias corÍespondentes nos coínprovantes de
pagamentdholerites, sendo que a disúibuiçáo prevista neste item não exime o pagamento do salário Íxo
pactuado e devido aos empregados.

§ 1.o A empresa que, tributada pelo Lucro Presumido ou Real, vier a seÍ enquadrada no SIMPLES, deverá
automalicamente diminuir o percentual de rotênÉo que vinha sendo praticado, para que seia Íespeitado o
limite máximo de 20%. Por outro lado, aquela que, enquadrada no SIMPLES, passar a soÍrer tributaÉo pelo
Lucro Presumido ou Real, podeÉ aumentaÍ o pêÍcentualde retenÉo, pa€ alé 33o/o, mediante acordo coletivo
de trabalho.

§ 2.' A partir da adoção da sistêmática de cobrança de taxa de serviço, as gorietas sêrão incluídas nos recibos
de pagamenlo dos empregados, obseNadas as deduções e Íetengões acima previstas. As gorjetas serão
anecadadas pelo empregador e pâgas êm holeÍite juntámente com os salários. A empresa fica obrigada a
destacar no demonstrativo de pagamento mensal as quantias pagas aos empregados a título de taxa de
serviço, bem como os valores das bases de cálculo do FGTS e do INSS.

§ 3.' As gorjetas . Nos termos do
Enunciado 3511, do TST, as godetas ltag serão computadas para fins do cálculo das hoÍas extras, do aviso
prêvio indenizado, do adicional notumo e do descanso semanal remunêrado, b€m como de qualquer outra
veóa câlculada sobre o salário do empregado. As gorjetas integrarão a remunêraÉo do empregado somente
para fins de Íérias, 130 sâlário, FGTS e conkibuiçÕes previdenciárias.

§ 4.o Sobre os valoÍes recebidos pelos empregados a título de gorietas (observadas as deduçóes e retenções
acima pÍevistas) serão pagos os décimos teÍceiros salários, inclusive indenizados, resp€itada a média de
vabÍes dos úÍtimos í2 (doze) meses. Sobre as gorietas, os empíegados teráo direito ainda às férias
acÍescidas de um teÍço. As gorietas seÍvirão, ainda, de base de cálculo para os recolhimentos das
contÍibuiçóes para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. SobÍe as gorjetas eÍetivamente
recebidas pelos empÍegados, serão c€lculadas e pagas as contribuições previdenciárias. Na Íorma da
legislação aplicável, os valores das gorietas recebidos pelos empregados estaráo sujeitos à retenÉo de
lmposto de Renda pela Fonte pagadora, bem como do INSS (parte do empregado).

§ 5-o Recomenda-se às empresas que adotarem o regime das Gorietas Compulsórias que adiantem
mensâlmente a parcêla do l3o salário sobre as gorjêtas recêbidas no mês. Desse modo, aos empregados
seriam pagos í/12 ou 8,33% sobre o valoí recebido a título de gorjetas mensâlmente, como adiantamento do
'l3o salário- As parcelas do 130 salário c€lculadas sobre o salário propriamente dito continuariam a ser pagas
nas épocas próprias.

§ 6.o O rateio mensal será efetuádo diÍetamente pela área de Recursos Humanos da empresa, a quem cabeÉ
o efetivo pagamento para cada empregado participante através da blha de pagamento mensal em rubrica
especíÍica.

Cláusula 21'. A adoçáo da modalidade de gorietas compulsódas, indôp€ndentemente da quantidade de
funcionários, dependerá da formalizaÉo de acordo coletivo de trabalho com a assistência do sindicato
obreiro, precedido do edital prévio e com pauta específica.

§ 1.o Nas empresas com mais de 60 funcioniirios, referida assembleia deveÉ eleger os empregados que
formarão a comissão fiscalizadora, detentora de estabilidade pÍoüsória do emprego desde o início da vigência
até í (um) ano após o término da vigência do reÍerido acordo coletivo de tÍabalho.

§ 2.'Nas empresas com 60 ou menos êmpÍegados, a Íiscalização e acompanhamento do repasse e
integração das gorietas seÍá pmcedida por comissão mista.
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§ 3.o No acordo coletivo de trabalho deveÉ conter, também:

a) Os pícsnhJais que s€rão sugEÍidc de gorieta, garantin@se o mÍnimo de 10%;

b) As regras em relação ao repique:

c) O p€rcênhJal quo sêÉ rêtido pêla €mpÍ€sa para a cob€rtura de encargos (alé 2oo/o ou ató 33%, a ser
daÍinido em negociaqáo colewa); e

d) Os critéÍbs básico6 de rateio (percentuab destinados ao salão d€ atendimento e aos deínais empÍegados,
inclusive o€ da cozinha).

vI - FIScATIzAÇÂo E AGoHPANHA ENTo Do REPASSE E INTEGRAçÃo DAs GoRJETAS

Cláusula 22!, A comissâo mista pÍocederá à fiscalização e a@ínpanhamento do rêpasse e integraÉo das
gorjetâs, encargo trazido pela Lei no 13.419/2017 - ê que continua em deno vigor, uma vez que não foi
rêvogada pêlâ Lei no 13.46712017 -, e afêriráo o rêgular cumprimento das demais rogras pac-tjadas nesta
ConvênÉo ColeúYa de Trábalho.

Cláueula 23'. Será dêvida ao sindicato profissional, se autorizada peh assembleia dos trabalhadores em
acordo coletivo de trabalho de empresas com 60 (sessenta) ou menos emprêgados, a contÍibuiÉo de
fiscalizaÉo, no valo'Í unitáÍio de R$ í3,00 (treze Íeab) mensais poÍ empÍegado, e desde que por sste
autorizado o desconto, pÍéyia e expÍessaÍDente.

§ í.o O t'abalhador associado da enüdade quite com suas obÍEa@s estahrtáÍias, bem como o trabalhador
não associado, mas que pague a contribuiÉo assistencial, estará ísênto da contribuiÉo de fiscâlizâçáo.

§ 2." A conúibuiÉo de fiscalizaÉo, que não se confunde com aquela descrita nos TeÍmos de Aiusle de
Conduta firmados nos autos dos lnquéritc Civis nc 000895.2002.02.000/1 ê 001882.2010.02.000/2,
dependerá de aprovaÉo pela assemt eia dos eínpÍBgados da emprêsâ, que é totalÍnente opcional, nos
termos do caput.

§ 3.o O recolhimento p€la empresa seÉ feito até o dia dez de cada mês, precedido de cadastramento para

pagamento on line no site do sindicâto pÍofissional, ou bolelos emitirlos por êste, sob pêna dê a primêira ter
dê pagar ao segundo o montanle que tenha dekado de recolher, além de mutta, poÍ descumprim€nto desta
dáusula, no impoÍte de 20% do valor devido, agescilo de iuros de 1% ao mês, sêm preruízo da coÍÍÊÉo
monêtária do vabr dêvido, na Íorma da l6i, observado o limito píovisto no ffiil]o CMl.

§ 4.' A contribuição de ÍiscâlizaÉo Íecolhidâ pêlo empregado que autorizou seu desconto e repasse ao seu

sindicato destina-se ao custeio das nêcessárias diligências dos representantes sindicais pmfissionais nas
empresas, e sua aplicaçáo seÉ fiscalizada pelo Conselho Fiscal eleito pela calegoria profissional para tal
finalidade. Eventuais sobras de recursos de tâl confibuição seÉo revertidâs unbâÍnente à escolâ de hotolaria
do sindicato profissional, para qrsteâr cursos de requalificação proÍissional visândo a recolocaçpo de
intêgrântes da categoria profissional.

VII - AOMISSÂO DE EMPREGAOOS

ctáusura 24.. ANOTAçÔES NA CTPS. UULTA

Ouando a empresa deixar de anotaÍ o contrato do trabalho ne CTPS do empregado, ou anotá-lo
consignando com inconeção a data de admissáo, inconerá em multa de R3 26,6E (vinte e seis reais e
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sessenta e oito centavos) poÍ dia, contada da data da inegularidade até a efetiva anotaÉo ou coneção,
limitado o valor da mulla ao maior piso salarial da categoria.

Parágrafo único. A multa não seÍá devida quando a relaÉo de emprego for controveÍtida, ou na hipótese da
omissáo da empresa náo se Íeyesür de má-Íé, como, por exemplo, no caso de reclamantes que náo exerçam
funções ligadas à atividade-llm dâ empresa.

ctáusuta 25.. ABSTENçÃO DE CONDUTA D|SCRI tNATÓruA

A empresa compromete-se a abster-se de preteriÍ, no ato de admissão, trabalhadoÍ Bindicâlizâdo, bem como
de dispensar trabalhador por sindir=lizaçáo supeNeniente à admissão.

cláusula 26.. Aot §sÕEs PREFERENCiAIS

Recomenda-se que, quando da admissão de novos empregados, as empresas deem preferência àqueles que
tenham trabalhado nos úhimos 12 (doze) meses na empresa e que tenham sido demitidos sem iusta causa.

Cláusula 27r. CONTRATO Oe eXperuÊXCtl

Ao empregado que foÍ Íêâdmitldo para o exeícício da mesma função não se aplica o disposto no art.443, §
?, letra 'c", da CLT.

cláusula 28.. FUNçÔES QUALTFTCADAS

Os empregados contratados para exerceÍ funçôes qualiÍicadaa, ou quando para tanto promovidos, terão,
de imediato, a anotação da função efetiva em suas carteiras pronssionais.

Cláusula 30'. DOCUUENTAçÃO

Na contratação, as empresas não poderão exigiÍ oukos documentos senâo os previstos em lei

VIII - JORNADA DE TRABALHO

Cláusula 3l'. EMPREGADOS HORISTAS

A jomada de trabalho do empregado horista (ou seja, o empregado que Íecebe por hora trabalhada) será de,
no máxirno, I (oito) horas diáÍias e 44 (quarênta ê quato) horas semanais- Utúapassado qualquer um desses
limites, as horâs excedentes serão consideradas como extEordinárias e pagas com o acréscimo determinado
pela presente Convenção Coletiva.

§ l.o A jomada de trabalho dos empregados hoÍistas deverá ser controlada, ainda que a empresa esteia
desobrigada dê manter rêgistro de ponto. Se a empresa utilizar controle eletrônico, este deveÍá estar de

I

acordo com a Poíaria 1.5í0 do MTE.

- ll - /ru

Gláusula 29r. REGISTRO

As empresas deverão anotar na CTPS a funÉo eÍetivamente exeÍcida pelo empregado, obsêrvada a
ClassiÍicaÉo Brasileira de Ocupaçao (CBO).
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§ 2.o As empresas deverão asseguraÍ aos seus empregâdos hoÍistas iomadas de trabalho de, no mínimo,
1íl (cênto ê cinquenta) horls mênsairi. Ainda que, eventualmente, determinado empregado trabalhe
menos do que esse número mínimo de horas, a ele deveÉ ser assegurado o pagamento coÍrespondente ao
resuttado da multiplicaÉo do 150 pelo valor do rospêctivo saláÍio-hora, além dos relloxos no DSR sobre sssa
iomada de 150 horas. O êmpÍ€gado, dsss€ modo, não sêrá pÍejudicado se for escalado para trabalhar menos
do que 15O horas mênsais.

§ 3." É expressamente vedada a FânsfoÍmaÉo do conhato de trabâlho do empregado mensalista em horista,
que implique em redução sabrial, sâlvo se Íor do interesse expÍêsso do empregado, Ínanifestado com a
assistência do sindicato pmfissional em documento específico.

§ 4.o Ao êmpregado horista, em nenhuma hipótese, se adicam as disposições do regime de Banco de Horas,
que por sua vez são ercluaivas de ompllgado3 monsalistas.

Cláusula 3?. BANCO DE HORAS

As empresas poderão ebtuar a compênsaÉo de hoÍas de trabalho diretam€nte cofit seus êmpÍEgado§, até
o limite mâimo de 10 (dez) horas de jomada diária de trabalho.

§ 1.o Na hipótos€ desta cláusula, as horas lrabalhadas aÉm da dtava diária ou quadragésirna quarta s€manal
não serão consideradas exlraordinárias e serão pagas sem o acÍÉ6cimo ou compensâdas em descanso,
desde que obseÍvado o prazo de 180 (cento e oitenta dias)-

§ 2.o Expirado o prazo de 180 dias a que sê refere o parágràfo anterior, as horas ainda constanlês do banco
de horas deverão obriJatoriamênte ser pagas como extrâordinárias, com o acÍéscimo de 60% (sessenta por
c€nto), respêitandc.se o dirêito adquirido dos empÍeg€dos ao adicional de looyo (cem por @nlo), 15o/o
(setenta e cinco por cênto), 7070 (s€tenta poÍ cento) ou 6s% (s6s€nra ê cinco) por cento, @rÍorme
Convençõês Col€tivas aÍrteíores.

§ 3.o Rêcomenda-sê que as empresas, até o dia 10 de cada mês, independentemente de solicitação do
empregado, fomeçam extrato dêmonstÍativo do saldo d€ horas do banco de horas, discriminando as
quantidades de horas induídas, @mpensadas e remanescêntes que cada um possui

§ 4.oA validade do bânco de horas dependeÉ da empresá suporlâr integrelmenle os c-ustos do sêguro de vida
previsto nesta Convênçéo Cobtiva.

§ 5-o Os custos do seguro de vida (prêmios) suportados pela empresa não possuirão caráter salarial e nem
serão incoÍporados à remuneração do empregado paÍa Íins de pagamento das férias, do 13. salário, do FGTS
ou de qualquer outro direito trabalhista.

cláusuta 33'. coupEN§tAçÃo DE HORAS OE TRABALHO

Quando viáYel a supÍessáo total ou parcial do trabalho aos sábados, a mesma se dará mediante a
compensaÉo de horas com a prorÍogagão da jomada de sêgunda a sêxta-feira, até o limite das horas
supÍimidas.

§ 'l.o Para que a condição ora ajustada tenha validade, seÉ lndisponsável a homologação do Ílspocttvo
acordo iunto ao sindlcato dos empregâdos, cxrjo pedido devê sêÍ instruldo com o quadÍo de hoÉrio
compensado ê a concordância individual ou coletiva dos empregadG envolvidos, espêcificâÉo da jomadâ,
definiçáo do alcance da supressão, ou seja, de total ou parcial discriminâgão dos êmpregados atingidos.

§ 2-o Na hiPótese dssta dáusula, as hoÍas pÍoírogadas sêrão pagas sem acrósciÍylo, vêz qu€ sorâo
posteÍiormênte comp€nsadas.
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§ 3." Quando o dia a ser comp€nsado recâir em Íeriado, não haverá prorrogaÉo das jomadas: se hower, as
horas excedentes serão pagas como extÍaordinárias.

§ 4.o Oconendo feriado em diâ de semana, de segunda a sexta-íeira, a pmrrogaÉo será proporcionalmente
transferila para os demais dias úteis.

§ 5.'A condição ora acordada também se aplica aos trabalhadores menores e do sêxo fêminino.

cláusula 34.. TE PO À D|SPOSIçÃO DO E PREGADOR

É vedada a compensaÉo com trabalho das horas falüantes quando a empresa susp€ndeÍ os trabalhos por
razõês técnicas, para execüção de serviços de mânutenção, limpeza ou outras razões.

ParágraÍo único. Essa proibição inclui a compnsação em dias de Íérias, sendo que a êxigência de reposição,
neste caso, será remunerada com os adicionais previstos para o trabalho extraordinário.

Cláusula 35r. ]NTERVALO DI|-ATADO

As empresas poderão concedeÍ intervalo intajomada superior ao limite de duas horas pÍevislo no artigo 7'l
da CLT, podêndo êste sêÍ de até /í (quatÍo) horas, sem aplicaÉo da Súmula no 1 18 do Colendo TST, desde
que, obrlgatoÍiamêntê, seia concedido ao empregado que pratique tal intervalo o plano de saúde
básico/enfeÍmaía para o mesmo e í (um) d€pendente.

§ 1.o Os valoíes pagos a título de plano de saúde. suportados pela empÍesa, não possuirão caráter salarial,
não sendo incorporados à remuneração para fins de encargos sociais e trabâlhistas.

§ 2.o Será objeto de livrê negociaÉo entÍe as paÍtes a eventual ampliaÉo do número de dependentes no
plano de saúde.

§ 3." Ficam ressalvadas as condições pré-existentes mais vantajosas.

Cláusula 36r. INTERVALO EI{TRE AS JORNADAS

Fica garantido o intervalo mínimo de I í horas cons€cuwas enbe duas iomadas de úabalho, tendo êm vista
as peculiaridades do trabalho nesta categorira profissional.

cráusuta 37.. ToLERÂI{CtA OE ATRASOS AO SERVTçO

Sêrão toleÍados atrasos de até 10 minutos diárbs ou 30 minutos acumulados durante a semana.

§ 1.o SeÉ assegurado o repouso remunerado ao empregado que chegaÍ atrasado até 30 minutos, desde que
o atraso seia @mpensado no final da iomada ou no curso da semana.

§ 2.o Os atrasos juslmcâdos náo motivarão descontos nas férias ou 'l3c salários.

CIáusuIa 38.. INTERVALOS PARA ALEITÂUENTO XATERNO

As empresâs assêgurarão às empregadas mães, com filhos em ídade inferior a 6 (sêis) meses, 2 (dois)
descansos especiais diários de meia hora cada um, cujos horários deverão ser definidos em acordo individual
entte empregada e empregador.

Parágrafo único. Mediante opção da empíegada, o acordo individual a que se reÍere o caput poderá fDÍar que
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os dois descansos espêciais ora em refeÉncia serão goudos coniuntamente, no início ou no téÍmino da
jomadâ de habalho, de modo que a jomada se inicie uÍna hoÍa mais tarde ou temine uma hora mais cedo.

cláusuta 3s. ATESTADOS UÉDICOS E OOONTOLÔG|COS

As empresas ac€ita6o atestados módicos e odontológicos emitidos pêlo SINTHORESP, dêsde que
obedecidas as exigências legâis e enquanto seu ambulatóÍio mantiyer convênio com o INSS

Cláusule 41r. PAGAMENTO DO TRABALHO Elt DO |NGOS, FERTADOS E OI,AS DE REPOUSO

É devida a remuneraÉo em dobro pelo tÍabalho em domingos o êriados, nâo comp€nsados, 6êm preiuizo
do repouso remunerado, dêsde que, para este, não seja estâbelecilo outro dia pelo empregador.

Cláusula 4?. SISTEIIAS ALTERNATIVOS DE CONTROLE DE JORNADA DE TRABALHO

As empresas Poderão utilizar sistêmâs altemativos dê controle de iomada de trabalho, nos termos da poÍtaria
MTE 373i/201 1 .

Cláusula ,lÍlr. ESCALA DE FOLGAS

As empresas, quando funcionaÍem @ntinuâÍnente, conced€ndo Íolgas aos empÍegadG mediante sistema de
ÍevezaÍnento, deverão adotar escalas de Íolgas divulgadas com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Cláusula 44r. HORAS EXTRAS

As horas extras serão pagas com acrescimo de 60% (sessenta por cênlo), ÍespeitandG.se o direito adquirido
dos empregados ao adicionel de 100% (cem por cento), 7solo (setenta e cinco poÍ cento), zo% (setenta por
cerÍo) ou 65% (sessenta e ciÍtco poÍ cenlo), confoÍme Conyenções antoriores.

Cláusula 45r. ÂDICIONAL Í{OruRNO

O adicional notumo seÉ de 25% (vinte € cinco poÍ cento), rosp€itando-se o direito adquiÍido dos êmprogados
ao adicional de 50% (cinquenta por cento), 40% (quarenta por cênto) ou 30% (tsinta poÍ cento), conÍorme
Convenções Coletivas anteriores.

cláusuta 46.. TNTEGRAçÂO DAS HORAS EXTRAS E DO ADtClOl{AL i{OTURNO

As horas eíÍas e o adicional notuÍno pagos hábifualmente intograrão a remuneraçáo do§ empíegados pâra
efêilo de pagamento de férias, í3d salários, reFlouso sêmanal remunêrado e dêpôsitos do FGTS.

I
-t4-

Cláusula {lt. ABONOS DE FALTAS

Sêrão abonadas as faltas do empregâdo em razáo de cramÉ êscolallê, d€sde que €m estabelecimento de
ensino oficial ou oficializado, e pré-avisado o empregador com antecedência mÍnima de 72 (setentâ e duas)
horas, com @mpÍovação pcteÍior.

,
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IX - ESTABILIOADE NO EiIPREGO

Cláusula 4f. GESTANTE

É devida a êstabilidade no emprego a favor da empÍegada gestante, desde a gÍavidez até 90 dias após o
término da licençâ compulsóÍia (sem prguízo do disposto no aú. 70, Xvlll, da ConstituirÉo).

§ í.o Facutta-se às empresas, qualquer que seja o tempo de duragão do contrato de trabalho de suas
empregadas, requererêm ao sindicato suscitante sua assistência nas rescisões contratuais, quando, a pedido
do empregador, constará do teÍmo a indagaçáo feita à empregada quanto à sua possível gravidez e a resposta
destâ.

a) Sendo negawa a resposta, desobriga-se a empÍesa de qualquer ônus em decorência da presente
dáusula; e

b) Sendo positiva a resposta no ato, decidiÉ a empresa pela imêdiata reintegÍação da empíegada ou pelo
pagamento dos salários s demais vantagens deconentes, o que também constará do reÍerido termo.

§ 2.o As ressalvas descritas na presêntê dáusula somentê terão valor nâ hipótese de assiíência sindical,
com expressÍr consilnaçáo das perguntas e respostas.

Cláusula 48:. ALISTAI{DO

É devida a garanüa de emprego ao empregado em idade de prestaÉo do sêíviço militeÍ obrigatoÍio, desdê
seu efeüvo alistamsnto até 30 (trinta) dias após a baixa ou desincoÍporação.

CIáUSUIA 49T. EMPREGAOOS PRÓXIMOS DA APOSENTADORIA

As empresas não podeÍão dispensar seus empregados, optantes pelo regime do FGTS, durante os '12 meses
imediâtamente anteriores à aquisiçáo do direito à aposontadoria por tempo de serviço, ressalvados os casos
de acordo. Adquiíido o direito, extingu+.se a estabilidade.

Parágrafo único. O empregadoÍ tem o direito de, no curso do contrato de trabalho, inquirir o empregado acerca
de sua situaÉo perante o INSS, sendo que aqueles empregados que, inquiridos formalmente, náo se
manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias, perderão o direito à estabilidade.

cláusula ír.. co tssÃo DE NEGoctAÇÃo

Os empregados eleitos pela assembleia geraldo sindicâto laborâle que integraram as negociações coletivas,
quais sejam, Elisabete dos Santos Cordeiro, Francisco Erúaldo Bertoldo Mendes, Welligton Clebêr dos
Santos, Oarly Alves de Abreu, Honorato Soares de Moura, Adalberto Jorge da Silva e Adomário Luiz da Silva,
gozaÍão de estabilidade no empÍego pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

Cláusula 5í'. CIPEIRO

É concedida a estabilidade no emprego para todos os membros das ClPAs, eleitos pelos empregados,
titulares e efetivos, em consonância com o artigo 10, inciso ll, letj'a "a", do Ato das Disposiçôes Consútucionais
Transitórias, e com o Precedente nô 77 do Colendo TST, que estende a estabilidade aos suplentes.

Cláusula 52'. ENFERMO
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O empregado aÍastado do ú-abalho por doença, por í5 ou mais dias, tem esüabilidade provMria poÍ igual
prazo ao do afastamento ate 60 (sessenta) dias após a atta.

Cláu3ula 53'. ACIDEIiITAOO

O empÍegado vitimado por acldentc do trabalho tem garantido, p€lo prazo mínimo de 12 (doze) mesês, a
manutenÉo de sou contrato ds babalho na ompÍBsa, apos a cêssaÉo do auxflio-doença acijentáÍio-

§ 1 .o O empregado que, em razáo do acidente, retornar ao emprêgo epresentando c mulalivarnênte reduÉo
da caPacidade laboral, atestada pelo órgão oficial, e incapacidade dê exêrcício da funçáo anterior, terá
garantida a permanência na empresa em função compatível com seu estado fÍsico, sem prBiuízo da
remunêraçáo anles p€rcêbk1a.

§ 2.' O empregado êrquadrado na situaçáo descrita no parágraÍo anleÍbr deverá participar de pÍocesso de
readaptaÉo e reabilitaÉo profissional, sendo quê a garantia de permanência na empres.l cessâÉ quando
do encenamento do respectivo processo de reâdaptação e Íeabilitação p.ofissbnal.

§ 3." Ainda qu€ não tanha si{ro €nc€nado o pÍocesso de readaptaÉo e r€abilitaÇão profissional, a garantia
de permanência da emPresa, de toda forma, têrminará aÉs o transcurso do prazo de 18 (dezoito) meses,
contados da cêssação do auxílk>denga acirentário, ou alb médica.

Cláusula 5a'. TR I{SFERIDO

AsseguÍa-se ao empíegedo han!ísÍldo, nos leímos do aÍt. 469 da CLT, â garanliâ no emprego por I (um)
ano aÉs a data da lransferência.

X - REscIsÂo Do coNTRATo DE TRABALHo

cláusuta 55.. Avrso pRÉuo. DtspEl{sA oo cu pRmENTo

O empÍegado será dispensado do cumprimento do aviso pÉvio ds 3ua iniclatiya quando obtilo um novo
emprego, sem que isto silnifique quasuer ônus çrara o empregador.

CIáusuIa 57.. CARTA DE REFERÊNCIA

As empresas fomecerão caÉa de reíerencia aos empregados dispensados sêm justa causa, desde que
solicitada até o momento da homologaÉo de sua rescisão conü'âtual ou pâgaÍnento das yerbas rescisóÍias.

CIáusuIa 5E.. PAGAMENTO OAS VERBAS RESCISÓRhS

A liquidaÉo dos direitos trabalhistas, ou seja, as veÍbas rêscjsóÍias resultiântes da rescisão do contrato de
trabalho, deyerá ser efeluada nos pftrzos previstos êm lei, coÍn as comina@s que esta estabelêcer.

PaÉgrafo único- Quando o últiÍno dia do contrato de trabalho, com a proieção do perÍodo de aüso pÍévio -

- 16- tu,

Cláu3ula 56'. CARTA-AVISO DE DISPENSA

Será entregue ao empregado cârta.aviso contendo os motiyos de dispênsa com abgaÉo de prática de Íalta
grave, sob pena de gerar presunção de dispensa imotivada.

{
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trâbalhado ou indenizâdo - estabelecido pela Lei no í2.506/20í1, recair no trinlídio que antecede a data-basê
da categoria (ío de julho), a indenização adicionâl de que tratam as Leis nG 6.0781/9 e 7.238/84 (art 90 de
ambas) deverá seÍ paga juntamente com as verbâs rescisórias. Tal indenizaçáo adicional não será devida
quando o término da proieÉo do aüso prévio recaiÍ após a data-base da categoria, devendo as veóas
rescisórias ser pagas com as difêrençâs docoÍrentes da coneçáo salarial deteÍminada por Convenção ou
Dissidio Coletivo.

cláusuta 6{t . Hof,oLocAçÓES. EHPREGADO ESTÁVEL

O pedido de demissão do empÍ€gado êstável só será válido quando Íêito com a assistência do
SINTHORESP, em qualquer hipótese.

cláusula 6í.. rNoEt{tzAçÃo poR ANTIGUTOADE

Na dispensa injusta do emprogado, a empresa conceder-lhe-á, a título de indenização, 2 (dois) dias de salário
para cada ano de serviço prestado, sem prejuízo das verbas rescisórias devidas.

Parágrafo únko. Para fins de pagamento da pÍesente indenizaçâo, somente seÉ levado em consideração o
tempo habalhado Peb empregado entse ío deiulho de í994 e 30 de iunho de 2013- Os empregados admitidos
aÉs 'lo de iulho de 2013, quando vierem a ter seus contralos rescindidos, não farão ius ao benefício.

xr - cúusuLAs socrAls

Cláusula 6?. Pl-A O DE SAÚDE

A contratação de plano de s€úde e opcionauÍacultawa, estando a opção ou não de sua concessão, contudo,
vinculada diretamente ao piso salarial aplicável às empresas abrangidas por esta ConvenÉo Coletiva de
TÍabalho, nos tsrmos da cláusula 4'do presente lnsbumênto.

§ 1.o Fbâm preservadas e ressâlvadas as condições pré-€xistentes d6 contratos de planos de saúde
implementados anteriormentê, na vigência das Convenções Coletivas anteriores.

§ 2.o Os valorês relativos ao plano de saúde, quando supoÍlados pela empresa, não comporão os salários
dos empregados e, portanto, conÍorme estabelecido na legislaçáo vigente, não soÍreráo incidência de
qualquer encârgo social ou fabalhisla.

§ 3.o O plano de saúde referilo nestâ convençáo coletiva de babalho dêverá atendeÍ às norÍnâs previstas na

--L- /tu

Cláusula 59.. HOf,OLOGAçÔES

As rescisóes contratuâis dos empregados com mais de 1 (um) ano de servigo poderão sêr realizadas perante
o sindicato pÍofissional, ato est€ que visa a segurança do trabalhador-hipossuficiente para garantia do
recebimênto correto de suas verbas r€scisórias incontroversas, além de beneficiar as empresas s o Poder
Judiciário, vbto que a conferência e ewnhJal rêcálculo das verbas rescisóÍias ovita o a.iuizamento
desnecessário dê reclamações trabalhistâs visando o pagamento de sventuâis difeÍenças, quê muitas vezes
sâo identificadas já no ato hoínologatório.

Parágrafo único. As hornologaçõês podeÍáo ser feitas mediante agendamento ou comparecimento direto ao
sindicato profissional, sendo que a assistência no ato dê rescisóes conhatuais será feita som qualqueÍ ônus
para empregados e empregadores.
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Lei no 9.686/98, no padrão enÍermaria, podendo o êmpregado, contudo, optar por planos dê saúde de padrão
superior, hipótese na qual fao:tta-se à empresa proceder ao desconto da diÍeÍença do cuslo êntr o padrão
optado pelo empregado e o padrão erúermaria.

§ 4.o Ao empregado será Íacuttada a inclusão de seus dependentês (côniuge e filhos menores de 18 anos)
no plano de saúde, contratrado pela empresa, hipótese na qual esta providenciará a inclusão ê estará
autorizada a descontar integralmenle (ou paÍcialmente, se assim o empregador quisêr) do salário do
empregado o vsloÍ das mensalidades Íelativâs aos dep€ndentes incluídos.

§ 5.o Para as empÍesas que optarem pelâ não concessão do benefício do plano de saúde, mas, em
contrapartida, houvêr interesse da maioria dos empÍegados na implementação do plano de saúde em grupo
(por sêr notória a rêduÉo de custos e cârências para os empregados quando a contrataÉo do plano de
saúde é feita êm grupo, e não individualmonte), deverão as empíesas, devidamente autoÍizadas pelos
empregados interessados, neste caso, contratarêm o plano de saúde êmpresarial em grupo, observando as
normas previstas na Lei no 9.686/98, lendo mmo beneficiários seus empÍegados e seus respectivos
dependentes, se houver interesse dos empregados, ficando aúorizado o desconto integral (ou parcial, se
assim o empregâdor quiser) da cota-parte de c€da empregado e respectivos dependentes, se Íor o caso, em
folha de pagamento, conciliando-se, desta forma, o inleresse dos empregados em gozar de plano de saúde
com custo e carências reduzidas, e o interesse da empresa de não aJstear um benefício que optou por não
Gonceder gratuitamente a seus empregados-

§ 6.o Visando a busca de reduçáo dos custos para empregados e empÍegadores e maior controle dos usuários
sobre a qualidade dos serviços, a contrataÉo de plano de saúde, pelas empresas abrangidas por esta
convenção coletiva de trabalho, podeÉ realizar-se entre as empresas seguÍadoras ey'ou operadoras de planos
de saúde credênciadas pelos sindicatos c€lebrantes, nos termos desta norma coletiva- Caso seja do interesse
do empregador a contrataÉo de plano dê saúde de empÍesa seguradora e/ou operadora não credenciada,
poderá ÍazHo, desde que conte com a anuência expressa da maioria dos empregados assisüdos pelâ
Comissão Paritária instituída pelas entidades proÍissionale patronais, a fim de garantir o princípio da proteção
do interesse dos empregados e empregadores no controle da qualidade e dos custos dos serviços de saúde
conúahdos.

CIáUSUIA G}'. PREvlOÊilClA COHPLE ENTAR FECHADA

Por meio da Portaria PREVIC no 239, de 26 de abÍil de 2021, publicada no DOU de 3OlUl2O21, o sindicato
profissional logrou constituir a PREVINA-SINTHORESP ENTIOADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR (PÍocesso no 44011.00662712020-67r, para concessão de previdência fechada,
complementar à previdência oÍicial.

§ í.o O aporte em favor dos empregados será obieto de livre negociaÉo entre o sindicato laboral ê as
êmpresas.

§ 2.o O beneÍício de que tÍata a presente cláusula é inteiramente facultativo, dependendo sua concessão e
forma de manutençáo da assinatura de convênio especíÍico, a ser firmado pela empresa interessâda junto ao
sindicato laboral-

§ 3.o Assêgura-se aos empÍegados da empresâ, ao sêÍfirmado o @nvênio, que os vabres sêiam descontados
diretamente no holerite e o seu deüdo repasse ao fundo complementar, bem como o direito de induir seus
dependentes no bêneÍício, desdê gue paguem o yaloÍ devido para câda dêpêndente.

§ 4.o As obrigaçoes do beneÍício de que tratâ a presente cláusula sâo exclusivas do sindicâto laboral e da
empresa especializada pela rêalização do seÍviço, não recaindo quahuer Íesponsabilidâde às empresas e
entidades sindicais patronais.
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Cláusula 64'. FORNECI ENTO DE REFEIçÃO

As empresas ÍoÍnêcerão reÍeigõos nos locais de babalho, podendo descontar de seus empÍegados até o
limite de í% (um por cento) do menoÍ pbo salârial, como paÍticipaçáo.

§ í.o Tratando-se dê empÍesa G1lia atividade econômiE não compreenda o serviço de reÍeições, esta
fomecerá a seus empregados tíquetes-refeiÉo, sem preiuízo da faculdade legal de desconto permiüdo pelo
PAT, ou outro sisterna que venha a ser instiluldo, fcando ressalvadas as condigões mais Íavoráveis aos
empregados.

§ 2.o Os thuetes{eíeição seÉo Íomecidc à razão de um para cada dia de trabalho, nos seguintes valores
unitários:

a) Rl 27,00 (vinte e sete reais) a paÍtlr de 1o de julho de ãt23; e

b) Rl 30,00 (trinta reais) a paÉir dê 1" da malo de 2021.

§ 2.o O tíquete-reÍeiÉo não possui natureza salarial

Cláusula 65'. VALE-ALluENÍAçÃO

Em subsütuição ao b€nefÍcb previsto na cláusula anterior, as empÍesas que não Íornecem reÍeiçóês nos
locáis dê trabalho poderáo optar pela concessão de vales-alimentaÉo a seus empregados, dêsde que haja
expressâ anuência destes.

§ 1.o O valor mensal do vale-alimentaÉo equivalerá à multiplicaÉo do valor unitário disposto abaixo pela
quantidade de dias habalhados no ÍÉs em reíerência:

a) Rl 27,ül (ünte e sete reab) a paÉiÍ de 10 de Iulho ôe 2023: e

b) R$ 30,00 (trinta reâis) a partir dê 1o dê Ínaio de 2024.

Cláusula 66'. VALE-TRÂNSPORTE

O vale transpoÍte deverá obÍEatoíiamente ser concedido em passes, meios mâgnéticos ou outros meios
previstos em lei, vedando-se o pagamento em p€cúnia, fcândo manüdas as demais disposições lêgais
atinentes à esFÉcie, inclusive quanto ao desconto da parcela do empregado e a ausência de natureza salarial
do benefício.

Cláusula 67'. VALE4O BUSTIVEL

Em substituição ao beneÍício do vale-hânsporte, as empÍEsas poderão conceder vales-combustível âos
empregados, em valor mensal equivalente ao valoÍ que seria gasto com conduçóes pelo empregado no mês
em reíerência, a ser pago diretamente em Íolha de pagamento de salários.

§ 1.o A opção pela concessão de vales-combustível, em quahuer caso, sêrá exercida pela empÍesa, com
anuência do empregado.

§ 2.o Por se tratar de benefÍcio em substituiÉo ao vale-transporte, as empÍesas que con@deÍem vales-
combustÍvel a seus empregados poderáo realizar o desconto de 6% em analogia ao art. 4o, parágrafo único,
da Lei no 7.418/85.

*- 19 -
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Cláusula 68'. INSTRUHENTOS DE TRABALHO

As empresas dêveráo Íomêcer gÍatuitamênte as Íerramer as ê uiengÍlios nêcês.sáÍbs à prestaçáo dos
seÍviços, enquanto perdurar a vigência do contrato de trabalho.

cláusula 69.. FÉRÁS

As íórlas a sêrêm concêdidas aos empÍegâdos deverão ter o dia de início coincllente com o primeiro dia útil
de câda semana ou mês, salvo se hoüvêr manifestaÉo expÍessa do empregado de interessê 6m outro dia
de início, e acatada pêla empresa.

cláusula 70.. coNvÊNtos/FARMÁcn

As ontidades suscitadas Íe@msÍÉarão aos seus Íepíes€fltados gue, sempÍe que pGsível, proo.rrem realizar
convênios com ÍaÍmácias próximas aos locais de trabalho, paÍã a compra de medicamêntos e rêspectivo
dêsconto do sêu vabr em folha de pagamento-

Cláusula 71'. SEGURO DE VIDÂ

As empresas, independentemente do núrnêro de empregados, contratarão ê manlerão soguro d€ vida o
acidentos em grupo, em favor de seus empregados, pago integralmente pelo Empregador, obseÍvadas as
nomas rêgulamentadoras da Superintenclência dos Seguros Privados - SUSEP, e garànüdas as seguintes
coberturas mínimas:

A. Coberturas relativas ao empregado tituhr:

a) Rl 20.075,00 (yinte mil e sêtenta e cinco rêais) em caso de Ínorte;

b) R$ 20.075,00 (vinte mil e sêtentâ e cinco reâis) em caso de invalidez permanente total ou parcial por
acidente:

c) Rl 20.075,00 (vinte mil e setenta ê cinco reais) coíro antecipação especial poÍ doença, conÍoÍmê previsto
nos contsatos das s€guradoras;

d) R$ 493,00 (quatrocentos e noventa e três reais) reÍeÍentes a 2 (duas) cêstâs Msicas de 25 (ünte e cinco)
quilos, em caso de morte;

e) Até Rl 2075,00 (dois mil e setenta e cinco reab) coÍÍro auxflio invalidez total por acidentê, com o intuito de
auxiliar as despêsas deconenles de adaptaÉo às novas condi(Fos de vida. Esta verba destina-sê à
adaptaÉo da residência do empregado: e

0 Reemboho de até R$ 377,00 (tÍezentos e setenta ê sete reais) como auxÍlio-medicamentos, dêconênte de
acidente em horário de t'abalho.

B. Coberturas relativas à fâmilie do empíegado titular:

a) Cônjuge: Em caso de moÍte do côniugê, seÉ paga indenização de 50% (cinquenta por c€nto) da 96Íantia
de morte prevista para o(a) empregado(a) titular-

b) Filhos: Em caso de moÍte do(s) filho(s) mabÍes d€ 14 (quatorzê) o menoÍ€s de 18 (dezoito) anos de idade,
será paga uma indenização de 50oÁ (cinquenta por cento) da Garantia dê MoÍte prevista para o(a)
empregado(a) titular. Tratando-se de ÍnenoÍes de í4 ânos, a indenizâção destinar-se.á ao re€mbolso das
desp€sas eÍewas com funerâ|.

c) Ooença Congênita dos Filhos: OcorÍendo o nascimento de filhos(as) do(a) empregado(a) s€gurado(a) com
câracierizaÉo - no período de até 6 meses aÉs o parto - de lnvalidez PeÍmanente poÍ Doença Congênitâ,

-20-
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cabeÉ ao(a) mesmo(a) uma indenizaÉo de 25"/" da garanüa de MoÍte Acidental:

d) Auxilio Creche: em caso de ÍnoÍte do titular, os filhos até 12 (doze) anos, limitado a 2 (dois), terão direito a
uma veóa de R3 í51,00 (cento e cinquenta e um reais) por mês, por filho, durante o período de até 12 (doze)
meses, desde que seia comprovada a frequência mensal em escola pública ou privada; e

e) Kit Mâmáe e Bebê: em caso de nâscimento de flho(s) do(a) efipregâdqa) segurado(a), este(a) recebeÍá
um Kit Mamãe e Bebê, com itens esp€cÍficG para atendeÍ às primeiras necessidades do bebê e da mãe,
desde que o coíÍrunicádo à seguradora seia realizado em até 30 (tÍinta) dias após o nascimenlo.

C. Coberturas relativas à empresa empregadora:

a) Reembolso à empÍesa por rescisão babalhista ütulaÍ - ocoíÍendo morte do empÍegado sêgurado. a
empresâ empregadora recabeÉ uína iíÉenização de até 15% (quinze por cento) da garantia de moÍle vigente,
a título de reembolso das desp€sas efetivadas para o aceÍto Íescisorio tr'abalhislá, valo,Í esse que não será
descontado da indenizaÉo devida aos hêrdeims do fabâlhadoÍ Íalecido;

b) O valor mínimo sugerido para o pÍêmio do seguro para atender a totalidade de coberturas e benefícios
sociais exigidos peb presente dáusula deverá sêr de R3 1/0,m (quatorze reais), pot'êmpÍegado segurado;

c) Não havera limite de idade de ingresso do empregado; e

d) A cada empresa cob€rta pelo seguro previsto nesta cláusula deyerá ser disponibilizada a apólice de Seguro
de Vida em Grupo e/ou Acidentes Pessoais Coletivo, devidamente êmitido pela seguradora contratada e com
as Íespe€íivas coberturas previstas nesta dáusuh, nos termos dâ legislação em vilor.

§ 1.o As empÍesas deverão adaptar o seguro de üda e acidentes em grupo de seus empregados às novas
condições e modalidades exigidas p€la Íe{eÍida cláusula ató o dia I do s€têmbro de 2023-

§ 2.' Deveráo estar coberlos pelo seguro de vida e acidêntes em grupo todos os êmpregados constantes da
GFIP, devendo as seguradoras disponibilizarem os certificados de sêguÍos dos empÍegados com base em tal
documentagão. Os sócios-proprietários das empÍesars empregadoras que constarem na GFIP, com idade
máxima de até 65 anos, tamtÉm poderão, opcionalmente, serem incluídos coÍno titulares cobertos na apólice
contratada para o cumprimento do disposto nesta cláusula.

§ 3.o Tendo em vista ser um direito de grande relevância para empresas e empregados, o sindicato patÍonal
oÍientará suas respectivâs ompnBsars-representadas a cont'ataÍêm o s€guro de vida e acirentes de acoÍdo
com a legislação e as cob€ÍtuÊas pÍevistas na pÍesente dáusula, cabendo ao SINTHORESP a fiscalizaÉo de
sêu cumpriínento - para tanto, o Empregador deve aprêsêntaÍ a apólice de seguros coín todas as coberluras
e o compÍovante de pagamento do prêmb em cada rescisáo contrafual, sempre que necessário.

§ 4.o Em caso de sinistro, e náo percebendo a parle interessada qualqueÍ das cobertuÍas ou itens garantidos
pela pÍesente dáusula, a empresa inftatora arcatâ @m a indenizaçáo em dobÍo relativaÍnente ao valor da
cobertura ou item não concedido, em favor da parte prejudicada. Também incofierá a empresa na multa por
descumprimento desta Convençáo Coletiva de Trabalho.

Cláusula 7?. ROUPAS DE TRÂBALHO

Serão Íomecidos gratuitaÍnente uniformes, ÍaÍdamer os e equipamentos indúiduais de habalho aos
empregâdos, sêmpre que êÍgidos pelo empÍegadoÍ ou obrigEtoíio poí lei.

Gláusuta 73.. MANUTENçÁO DOS UN|FORmES E FARDAMENTOS

As empresas que não cuidarem elas própÍias da manutenÉo e layagêm dos uniformes e faÍdamentos,
pagarão aos empÍegados umâ ajuda de custo mensal de R$ 59,77 (cinquenta e nove Íeais e setenta e sete
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centavos) para tal finalklade.

Parágrafo único. A ajuda de custo de que lrata a presentê dáusula possui caÉter indenizatório, não
integrando a remuneragáo do empregado para Íns de qualquer direito b-abalhista, e não se aplica no câso de
fomecimento de apenas um avenlal.

Cláusula 7.1'. QUEBRA OE CAIXA

Fica garantija a grâtificação de quebra ds caira no valor do R$ &t,.15 (oitonta ê quaúo reeis s quarenta e
cinco centavc), mrÍbívê6, e ssr paga mênsalmente àquebs êmpÍegadG que exeíçam pêímanentemente
o c€rgo de caixa.

ParágraÍo único. A aiuda de custo de que trata a presente cláusula possui caráter indênizatório, não
integrando a remuneração do empÍegado pâra fins dê qualquer direito trabalhista.

Cláusula 75'. DISCRIXIXAçÂO

É vedado às empresas consirerar o gênêÍo coíno variável detêÍminante para fins @ Íemuneraçâo, ÍormaÉô
pÍofissional ê oportunidades de ascensão profissional.

Cláusula 76'. ATESTADO DE GRAVIDEZ

É vedado às empÍesas exigir atestado ou exâmê, de quahuer natureza, para comprova@ de esterelidade
ou grayidez, na admissáo ou permanência no emprego.

Gláusula 77á. ALEITAHENTO ATERT{O

É garantido às mulh€Íe§, no período de amemêntação, o recêbim€nlo do salárb, som pÍêstâÉo de seÍviços,
quando o empÍegador não cumprir as dêterminações do art- 389, §§ 10 e ?, da CLT.

Cláusula 78t. ADOTA TES

Fica garantida a liconça remunerada de 120 (cento e vintê) dias às mãe6 adotânt 8, nG lermos da Lei no
12.0101200]9.

CIáusuIa 79I. ABONO DE FALTA À UÃE

Recomenda-se às empresas que abonem as Íaltar das mãês que deixarem de comparecer ao seÍviço para
acompanhaÍnenlo de seus filhG Ínenoíes de í4 anG ou inválidc ao médico.

Cláusula 81'. FTLHOS EXCEPCIONAIS

As emPresas pagarão aos sêus empregâdos que tenham flhos excepcbnâis um auxílio mensal, equiyalente+ //-k

^ uNrD^DÊ NOS lOir^( tcf!

Cláusula 8ÍF. CRECHE E peÉ+SCOt-l

É obrigatória a instalaÉo de local destlnado à guarda de cÍianças na iJadê de amâmêntaÉo, quando
existentes nos estabebcimentos mais de 30 (úinta) mulheres ÍnaioÍes de í6 (dezessêis) anos, facuttado o
convênio com creches.
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a 20y. do piso salarial que lhe íoÍ aplicável, poÍ' fiho nessa condk;ão, ressalyando-se as condições pré-
existentes Ínab vantai)sas-

Parágrafo único. As empíesas que eíetivamente inÍormarem seus empÍegados acÃJcâ da existência dessa
cláusula somente estarão obrigadas ao pagamento do âuxílio a partir do momento em que o empregado
comprovar perante o empregBdor a condigão de genitor de filho excepcional.

Gláusuta 8?. GoIPLEUENTAçÃO DE BENEFIC|oS pOR ACTDENTE DO TRABALHO

A empresa complêmontârá os b€neflcios da Prcvidência Social até o limite do salário devido, como se o
trabalhador estivesse na ativa, sempre que se trate de acidente do trabalho, durante 60 (sessenta) dias.

cláusura 83.. EDUCAçÂO E APERFETçOAHENTO PROFTSS|OIi|AL ÍX) EmPREGADO.

Na forma da lei, não serão considerados como salários os investimentos efetuados pelo empregador na
educação ê ap€7roiçoamsrúo prolbsional do empregado, incluiMo-se @nc€ssão de bolsas de estudos,
pâgâmento de valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático, custeio de
viagens (passagens e estadia) ao exterior, contrataÉo de professores, etc.

Parágrafo único. Com esteio na iterativa juíisprudêflcia do Colendo TST GST - Plem, ERR 2268, ac. í859,
de 1980, OJ 31.10.í985, Rd. Min. Marco AuÍélio, dente ouúos), teÉ plena validade e aplicabilklade a
cláusula <le contato individual de trabalho consubstanciando a obrigação de o empÍegado permaneoer na
empresa, por período limitado de tempo, após a feitura de curso custeado por esta, ou de reembolú-la das
dêspesas realizadas, câso, em retomando a prestâÉo de serviços, venha a decidir pela resilição do contrato
de tÍabalho, desde que a empresa esteja ampareda em AcoÍdo Colotivo de Trabalho.

xt - sAÚoE, SEGURANçA E EDIC|NA DO TRABALHO

Cláusula 84". TRABALHO DA GESTANTE

O empregador deverá rêmanêJar a empregada gestante de seu local dê trabalhc/atividade, sempre que
exigido em laudo médico expêdido pelo médico do trabalho da empresa, sem pÍejuízo salarial.

§ l.o O remanejamento será cancelâdo quando a eínpregada retomar da licênça-matemidade.

§ 2." A empregada adaptada em nova fun@, pelo motivo acima exposto, não serviÉ de paÍadigmâ para
fins de equiparaçáo salarial.

A empregada deverá sêr aíastada de atividades em ambientes considerados perigosc ou insalubrcs, em
qualquer grau, enquanto durar a gestaÉo e durante a lactação.

Cláusula 86'. EQUIPA ENTOS INDIVIDUÀS DE PROTEçÃO

Será garantido o fomecirnênto gratuito aos empregados dos equipamêrÍos e mêios do FlIoteÉo individual,
quando necessáÍios à execução dos serviços ou exigidos por lei, enquanto peÍduÍar a vigência do contÍato
de trabalho.

^ 
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cráusura 85F. vEo^çÃo Ao TRABALHO DAS GESTAITES E LACTAflTES E LOCA|S I{S^LUBRES
E PERIGOSOS
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Cláusula 87'. CAllAREIRAS E ARRUrúADEIRAS

Considêrando que as caínareiras ê amrmadeias estão ínais suscêlívds a pÍobbmas musculoesqueláticos -
tais corno lesôes graves e crônfuEs em aÍticulações, na lombar e nas mãos, lesão por esforços repetitivos,
etc. -, e estando lambém mais expostas a riscos de acidenles com objetos p€rfuÍo-coÍtantBs e contaminaÉo
por produtos químir:os, as êmpresas estão obriládas a tomaÍêm tais pÍovidências êm rêlaÉo a estas
trabalhadoras:

a) Fomecimênto e exisrência de uso dc EPI'S adêquados, de acordo com as NoÍmas R€gulaÍÍEntadorâs, tais
como luvas de látex, botas impermeáveis, máscaras e óculos:

b) Exarn€ medico-ocupacional p€ri{rdico semesFal, para pÍevençáo de everúuais doenças ocupacionais, em
virtude da atividade desenvolvida;

Parágrafo único. Em razão do Oia da CamaÍeira e da AÍruma<hira ser cornemorado enualmonte no dia í9 de
noyembro, deveÉ sêr conc€dida uma Ídga eÍra adicional às câmaÍêiras e arrumâdoiras em cornemoraçáo
à data festiva, na própriá data ou em até 60 dies, a critório do emprêgador, sem pÍejuízo da folga semenal e
da folga dominical a quê as trabalhadoras noÍmalmenle fazêm ius.

c]áusute 88!. CONDTçoES rlNtrAS DE HIGIEI{E

As empÍesas adota.ão as sêguintes mêdiíJas dê higftrnê nos locab de trábâlho, em Íavor de seus
empregados:

a) Fomêcimento de água potável; e

b) Ventilaçáo adequada.

Paégrafo único. Rêcomenda-se às empresas que marúenham sanitários separados para homêns e
mulheres, chuveiros com água quente, que abasteçam os sanitários com produtos destinados à higiene
pessoal de seus empregados, e àquelas que se utilizarem de mão de obra Íeminina, que tenham à disposiÉo
das mesmas absorventês higiênicos para uso em situaçõês dê emeígência.

cláusula 89. coIuillcAçÃo DE AcroEIiITEs Do TRABALHO

As empresâs remelerão âo §ndicâto cópia da Comunlcâçáo de AcidsÍê do Trab.lho, no prazo de í0 dias
útêis, após sua efetivaçáo.

CIáUSUIA 9.(r. INSTITUTO DE SAÚDE - NR.5

Fica mantido o lnslih.rto d€ Saúde, Segurança e HigieÍle do Írabalho do setor de hoop€dagem, gastsonomia
e similares (ISSH) como fórum p€rmanente para analisar e scrucionar quastô€s e conüovérsias, mediante
negociaçõ€s coletivas com o sindií:ato pÍofissional em questôos de segurança e saúde no trabalho, induindo
entÍe estas as ÍroÍmas Íegulamentadoras -NR's do MTE, espêcialmêíltê a NR-s - Combsão lntema dê
Prevenção de Acidentes - CIPA.

xu - RE|-AçÔES SII{D|CAIS

24

^ 
lJNro^DÊ NOs ÍORT^ttCEl

q-
/



SINTHORESP
aEÍ'o ( 9c eê
r (i/. Ermre

§rnuHorrn.SP

cráEura 9í'. m EERCíCp DO DRgrO oE oposçÃo À coilTRBr,lçÀO ÂSSTSTET{GIAL

A Às pdles coírvonont€6, s€guindo o modêb pÍopoêro pdo Mhist*io Priülico (to TraõdF da ? RegEio, ne
autos dG lnCtJáic CiYb nc UX895.2005.02.üXY1 e ü)1882 -mlz@.:ofnâ e eÍn íêst dto aos pnnc,ípios
coÍE[ürcixrais da tbmqacara e ciladanb, e, poíErto, aG sêus ÍBpí€senffi (categoíüs rcÀsonat e
oconôÍnica irilegralíÍreÍrtê, s€m di{ir$ÍÍ enre assocàdc ou nâ m r€spectras eí idad6), se
coÍnpÍom€deín, dê bÍÍns iÍÍffirrd, a obs€íyaÍ Íbüosam€ntê o diÍ€ib do6 trabdhadoGs ao exercldo cto
diÍeito de oposkÉo.

B. Todos oe Úabdudore Ém garantiro o êxscícb e dircib dê oposiÉo, o qud dovpÍá s€Í êxoÍcido eín
sua pbnitJdê, trJb dê liyÍê mdtihole,ção do \rofltade dG ffiradoÍsq enr esp*ral, fi) quê oonoom€ ao
diGito de não ad€tiÍ à dás{tla oêpb <te aído coletiyo fiÍmado ênte eÍnpí€gadoÍ e o s6lcato profosinnal.

§ 1.o No quo tenge eo dGconto da qüihiÍFo as*rbncid, someflb oe não essciadG podsrão opoí-s€,
obsen ando a fuíma e pruo Gsinâhdc ne Conyeflçáo Cobtiya.

§ 2'o A seÉicallzação §aüv€ílitítE à qc*ção gcÍãá automalicamênb a Í€ffiçáo q{tanto à oposir;áo
âpÍesênteda_

§ 3.o A opodrÉo dê qtF sê ffi na pÍesêÍrts dáu§.úa, poÍ seí fuura jwídira eüÉ:a, é a deq.raÉo da figure
da manihs-taÉo da náo discordânch pí€vis{e ap€ír6 rn aíigo 545 da CLT, Gp€cÍfrco páre a contsibuiFo
associativa' coÍMnb GddEddo p€b Mh. Marco Aurálio no jldgEÍnoÍb da Adin 3ã)6: .Vale frisar qrc o
ar&o 545 desso dlDbfla, ao esraôetocor a aecessrra de de auto,iE:s{áo, ,r,É,re1É nfu à @nffiui(Fo sittdií*,l& gto c/.tkta o aíliíto 5l 3, dítlEE 'e', ,nas as ,rr€asafdadas d€Ildc,ds @ siÍdkÁo. .

CIáusUli 92!. CONTRIBUIçÀO ASSISTEilCI,AL ARTIGO 513,'E', DA CLT. OBRIGATORTEDAI'E DE
OESCOI{TO E RECOLHUEiITO, PEI.A ETPRESA, EI FAVOR DO SINDICATO PROFIS$OIIIAL.

A Fba esdeíBciro para deito desta dáusuh que a Assorürbia G.rd ExFaoÍdháÍia doübêÍou pda ftação
de conÚibui(iÉo assistencial de oídem de 1,5% do seláÍio, indusiyr 13o saláÍb, lhút.dor ao valor mlnlmo
d. Rl {E 00 (quaÍênta s dto reah) a partir de ollollao?5ri R$ íl,oo (cinqu€nte rBeis) a pâÍtiÍ (h
01ro9r2o2Íl e R3 52,00 (t qu€fite e d<Ê reb) a partir dê 01/05t2024, . .o rídoÍ Ín&imo .lo R$ g6,tto
(nownh € sêi6 ÍBais) a paÍtir do olnll?ülsi Ri 't00,00 (cÉín ÍEis) a paÍür d€ 01/09/2023 e Rrt ltx,ür
(cento e quaüo rBeb) a paÉir do 0í/0512024, 6caÍÉo assêgursdo ao üabdhedoÍ que coíÊibuir com o vabr-
toto o dirBito de sindi:aEar-so sêm Er qu€ pagú 6 ínensdirede Gsocàtiva, bast6rú, paÍe tanto,
aPÍesêntaÍ'§€ o aebeüldoÍ íl€ste dtdição a9Í€sontaÍ-se nâ Socíctria Gcral da eddade, munito da
CTPS ê do ütilÍp Íscào dê p€gÉÍn€ítD p6Ía oompnryar o ÍEco[rirnento do valq-{eb oÍa estabelecido.

B. o recofiiínêoto pda eírprs será fuito eÉ o die de (b caú mês, m€dierte boleto bancâio
dltponbilizdo peb $n<ti:ato pdtssimal (poÍ Ínio d€ sdJ sftio na inbrnet qr remessa yÊ CoíÍÊir€), sob
P€na de a pÍfonetra bÍ de PágEr ao s€gundo o lmntenb quo bíúe d€ôGdo de Í€colllêr, déín de mulh,
por desomgüneno dda ctállgnb no iínpdb de zrb do vahí dorriro, acÍGddo do fuÍos de 1% ao mês,
s€m pÍBiuIzo de corÍoÉo monotária do nabr devirto, na bnrn de lei, obsenrado o [mita písrrisb no ffiigo
CiYÍ|.

ÍXÍtlôo .b Opo.iÉo

C- Sê.-á gerântido ao orPí€gedo nào süxhalzado o dinib de opciÉo ao d€scoí{o da coÍúüniÉo, d6§do
quê o íaça pcssoatÍtont8, Írub d€ liwB Ínanihsteção de riontade do tsabahadotr. m Sada Contrd da
eíüd.d. - Ru. T{ua, 212, LÊ.fl|edc, são p.uro - sp, úrtuÍrê d,erbêíeça da Assê ibbia Gêral
lnlcàda ern 29 de tnaÍço d€ ã23, o46 doílab sêssóGs d€ste @.Íün aos 2706/2tr2t ê Z7nlfloã3. dt
soja, n s.d. cclffi dr eatldrdc, lolErrrr ne Rue Teguá, nô 2sa uà.Írhd., sro pado, dr:de o
dla 3í dc lulho de 20iXt ató o dle s dc egoero do 202it c, nas cub.ed.., de íg d. ..{dnbÍo de m23
à 27 dr rúan5o dc 2023, sdn pí€jub do &pocb na dár§ra 9í. dÉ{E lnsüumenb.

^ uNrD^Dt Nos tottAl,Ecf

,/-Á



SINTHORESP
rq.fr 0. 90 iuo

SmnHorrrs.SP

D. Oposições levada a eÍeito mediante listas ou cârtas, mêsmo enviadas ao Sindicato proÍissioflal aFavés de
caÍtório, serâo consild-adas desacato à AssemHeia Geral e ndâs dê pleno direito, na Íorma do art(to 9p

da Consolidação das Leis do Trabalho.

E. As partes cêlêbràntes da presente Convençáo Col€tiva consignam o entendimento de quê o custeio da
luta sindic€l por todos os membÍos da categoria proÍissional, sejam elês sindicalizados ou não, não implica,
de foínâ algunra, em âfronta ao princípio da libeÍdade sindical, om especial, poÍque o desconto da
contÍibuiÉo assbtencial não se configura em sindicalização automática e, coÍrsklerândo-se ainda que há
uma eÍetiva despÍopoíção enlre o vdume de mateÍbl produziíro para oÍbntar os t'âbalhadores a
apÍesentaÍem oposi(tses e aquêle utilizado para oÍientar c trabalhadores sobÍê a impoÍtâÍlcia de serem
sindicalizados, s€ndo que somente deveria ser cabível a acaitação de uma oposiÉo após a perfeita
instruÉo dos trabalhadores, para que pudesse se @nstatar que se trata de eÍeüva manifestaÉo de suas
vontades, devendo seÍ consirêrado dever de todas as instituíÉes que tratam sobre o tema envidar
esÍorços neste senüdo a exemplo do Ministério Público dâ Bahia, que lánçou a "Cartilha sobre Libedade
Sindhal" resultâdo de acoído firmado entre o MPT e a Brasway SÁ. lndústÍiâ e Comércio.

AltêraÉo do valor da contrlbulção

F. Sempre que na vi]ência da pÍêsênte Convenção Coletiya de Trabalho houyer rea.iustamento salarial, a
contribukÉo seÉ reaiustada, na mêsrna proporyáo, com aÍÍedoÍrdaÍnento para cima.

lnexiatêncla de ouúo üpo dc coírfdbulção

G. Fica esclarecido, pnra os efeitos d€ dirêito, qu6 a presêntê Convençáo Coletive de Trabalho, não cuida de
ContribuiÉo Confêderativa, (CF, âí- 8', lV), razão pêla qual as paÍtes re@nhecem a inaplicabilidade da
Súmula no 606, êdÍüada pêlo SupÍemo Tribunel Federal, porquanto aqui ss cuida apenas ds ContribuiÉo
Assistencial prevista na l€i oídináÍia, êxpressamentê autoÍizâda pelo aÍtigo 5í3, letra'e" da Consolidação
das Leis do Írabalho, nG tormos do mab recentê entendknento €dítâdo pêlâ Ín€6ma Coíle Suprema,
acima transcÍilo.

H. Neste ato as empresas assumem, através do Sindicato representante da categoria econômica, ora
convenente, o dever de aplicar o entefldimenlo do SupreÍno Tribunal Federal, pÍoÍerido na decisão nos
autos do ARE1018459, em ssde de embargG de d€daraÉo Reorso ExtÍ'aordináÍio com Agravo, a
constitucionalidade das contribuições assistenciais, estando em maioria sendo explicitado o entendimento
de que: 'É constltucloaal e tnstituição, pot acoÍdo ou cony'enção @tettvos, de confrbulçóes
âssrsÍÊírcrars a ser€,m lmpos,á,s a Íodos os errrpT€gados h ceÍ€gode, elnda quo não sindlcelE.&s,
dêsde gue assegurado o dbr'tto de oposlçáo".

l. As empresas assumem, da mesma ÍoÍma, o entêndimento da Segunda Turma, do C. STF, esposados nos
RecuÍsos ExtraoÍdináÍbs n" 189.960-3 de 1G08-2001 e 337.71&3, de ío-O&2002, cui(§ êminêntes
Relatores Íoram respoclivaíÍlênte G ministros MARCO AURÊLP e NELSON JOBIM, b€m coÍno os
entendiÍnentos oxarados pelo Colendo TST e Egrégb TRT da 2' Região, na sequência transcÍitc:
"EMENTA: (Minisno Marco Autélio)

CONTRIBUIçÁO - CONVENçÀO COLETIVA. A @nfiibuição prevista em @nvonçáo @le,tiva, ttuto do disposto no
a,ligo 513, allnsa'e", da Consolicts,Éo das Leis do Tíaà€/l7p, é devida Nr lbdos os irÍagÍaÍ,úes dd categoria
profrssbnd, não so cot,fuNindo @m aquola veteda na Ni|neiÊ pane tb inciso lV do artilo e da Catta da República.
(RE-I89.9tu9, MARco AURÉuo, DE 10.@.2@1).-

Conclusáo fnal, do ,7lesmo jubanlÉ,nto unániÍÊ:

"Por lais ÊZfus, conheço deste rcc/Jt§o exbaotdinádo e o prcvejo, paÊ inwtbr a cooclusfu a que chegâram Juízo e
Órgão revixr, julgando assim, impr@denles os pedidos lormulados na açâo principal e na cautolar, poftanto tenho
as auto|ãs @mo @m!€lidas a satis,8,zeÍ a @nlÍibui.Fo que, @r sina4 cot to e# na senten@ de blha 1@, foi prcvista
em cony€.nçáo co,€tiw de trabalho frmacta entÍe o §,tdiâlo1áu e a enlúdo patrcnd Íesf€c7iva."

Recurs€ Ext aordináio no 337.71&3
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"DECISÃO. (Ministro Nel§n .-blim)

O Sindicato agravante transcreve p,gcedenle maís rccente da Segunda Tuma pan suslenlar o íestabetecimento
integnl da Cláusula impugnada.

DeslaEo, na en entâ:

CONTRIBU,çÁO - CONVENçÁO COLErIVA. A @nffiuião plvísta em @nlrenÉo coletiva, fruto do disposlo no
anigo 513, alinea'e", cra C$sdidação das Lek do Tnbalho, é devida W todos os íntegl?,nles da categoia
profrsslÚ'nal, não se contuNindo @n sq,uela veÍsada na yineiÍa patte do incis lV do aâito e da Cafta & Republica.
(RE-199.9&3, MARco AURÉLto, DÉ loqa-21oll

Estive prcsenle no julgamento do rcteido tdcut§l.

Aconpan lrci IIARCO AU RÉLl O.

Coerenle com a aí)si.Fo toatada, crou pmvimento ao r.Bgi/7,eotal pan coahec€,r e o/ot€,r intsgrahonte o RE do
stNotcATO Dos MEÍÀLúRctcos Do ABc e outros.

Publique-se.

Erastlia, 10 de agosto de 2002.

Minislto MARCO AURÉL,O - Relatr

"CONTRIBUIçÀO ASSTSTENCTÁL - Íen ho pr entendifllE.nto que, na n9drta em que rrca expÍessamente assegu|?,da
a oposiçÂo dos enpregados, assocrãdos ou nào ao sindicalo, ao pag€menlo da taxa ciada, não há como se vislumb|a.t
qualquet violaçÁo do preceito constitucional da liberdade do emprogado de se assocriaL O que eslà *ndo dilo é da
razoabilidade, especialmente quanto aos náo sitúicalizados, no senbdo de que devam co,ttÍibuir para o sindicato, com
a taxa Nevista, do §rcasso oôôdo no dissldio. Nfu aplb o P,&nb lJontl6liw no 119 de§tra Ca§á, uma vez que
ele afrma q@ a úta,Êa da @rfribuifu assislencid clo não asfiiádo lerc a libe'dade sinM, invúeúo os afts.
5o e e da Consrituiçao WÉL Examinan& essa matéÍb, o SÍF lem dÉidit:b rcileradas vezes que a conhibuiçÁo
assistencial nâo rem -slatus- consb'lucional, logo, não há @íno se aplicar norma a nsühtcional quando o STF diz que

essa aplicaçáo é indeida. Recurso Odináio em Ação Anulatüia I que se dá ptovinl€nlo em pade. fsf - ROÁÁ -
1 5/2W+0&2O.0O.O (Ac- SDq - 2e Reg. - Relalot Min. Josê Luciano de Castilho Percin - DJ 1 -7 .05, pâ9. 145"

'í.3.r. ,Voaê-se que o i,lcis, lll cto a e cra CF tBÚ€pciottou o ásposÍo tp ad. 513,'a', da CLT, p$ a nonna
@nstituckmal d.vôe que "ao sinúcã,to caá€ a deêsâ dos dheíos e inleíesses cobülos u indivi.\Ris da categoia,
inclusive em gueíioes .r'r,dicrars e adminisírativas', ,edaéo que se Quala ao texto cra bi oríi,táÍia, validando-a.
Poftanto, se a cotltribuiçÂo assi§encial, de acÚltdo @m o posicionanEnto do STF, não tem oilrem consfilucional,
concluiu-se que não prccede a afrmação conlida no PN 119 do TST, de que a fixação da contíbuição assislencial a
todos os membros da categoia oÍonde a ConstiluiçÀo Fedeml. Ao conÉtio, a previsáo está na lei e seia necessáia
a declançào de sua inconsttucionalklade paÍa que *ja aceila tal restíçâo. Niás, eiste alé mesmo uma
imprcpiedade na discus§o leüica, o(is o PN 119 faz rcfeéncia N a,1. 5", inciso XX, e aft. e, inci§o V, que tratam
da filiaçáo e desfrliaçâo do üabalhador ao sindicato, questâo esta que não se kientifrca com a Wnwaliva de esüpular
corlírbu,Çâo assr'sÍe ncial em nêgociação @letiva. Uma regra trata do dircito de liws associação do trabalhadot a uma
entidade sindical ou prolissional o outra é a prcnogativa do sindicato de impot em assembleia, a contibuiçÃo
assistencial. A filiaçáo ou desfiliação remonta à vontade subjetiva do trabalhadot de quaÍar padicipar da vida sindical
e liÊr prcveito pessoal das vantagens que a enúdade ofercce aos associados (colônia de féias, seNiçÃ médico e
donblqi@, emptéstinlos, cursos elc.)- A focu/dB'de & associrr-se ou ,tão à s

Mas também é vedade que ninguém tem a laculdade
de frliar-§ qr de desfrliar-s€ de s.ra @lqotia ,,ús;çional a q@ pe,lenc€- Em íel8çrâo à caFgoria prcfrssk]r'],al é
imrettircnle fu em frliat-§E ou *.úlÉ,t-s€. O si,tdicato Êp.esE,,b d tús os babd/túres da álegiotia e nfu está
proibiclo Êla Constitukfu e vdat @ítt ibui@s a bdos. O qw a @nslituifu ptolà€ é a frx8çtu de canlribuiçâo
cont€de|E,tiva ab/atuendo assocrbdos e náo assocldos. Codp escreveu Ca,noos futalha: 'Ninguém sú úiga.ro
a sindicalizahse ou a manler-§ frliado a sindicalo, cono assciado. Entrclanto, a peÍtinência à categoria náo exclui a
libed,ade de sindiialização e é inarcnte à pópÍia oqanizaçáo sindical (Sidicalogsindicalismo, LTr, ed. 1992)"

íPrpcosso TRT|SP no 0O958.ÚU,M2O2.0O4 - 6' TunB - Rer. D€s. Luiz E@at Fenaz de
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,ossÀs).

Da apíoy.ção pêlo lini3téÍio PúUaco do Trabalho da ? Região

J. As partes convenentes inÍormam aos seus repÍesentados que a rêdaçáo da pÍesentê cláusula conta com
a apÍovaÉo do Ministério Público do Trabalho dâ ã Regiáo, deÍensoÍ dos inteÍBsses sociais e indivkjuais
indisponÍveh dos tsabalhadoÍes (CF, aÍt. 127, c€put), como se afere nc autos dos lÍqueritos Civis nos
000895.2005.02.(m/1 e OO18{l,2.N12.O2.OOO[2.

ctáusuta 93.. |NADT PLÊI{CIA PRgrÉnm e EsítruLo À NEGOCnçÃO

As emprêsas que dêixaram de descontar e recolher âo sindicato profissional as conúibuiÉês fixadas pelas

assembleias autoÍizativas das convenções cobtivas de habalho, Ínas que passârem a cumpÍir tal obíigaÉo
rigorosaÍnente a partir de agora, @€rão pagâr o debito em 60 parcê|8 mensais illuais.

Parágrab único. A vantagem do parcelamênto acima reÍerido cessará na hipótesê de noya inadimplência.

cláusuta 94.. DIREÍrO DE EXCLUSÃO DA REPRESETTAçÃO

l. Tendo em vista o dispGto no aÍt. 8", V, da Cmstifuiçáo Fodêral, Í€sorya-so ao fabâlhadoÍ o dir€ito de se
excluir da repÍesontaÉo do suscitante, Íicando assegurado também à ompresa emprogEdora o direito de

aplicar ao êxdudênte as cláusulas da Convençáo, desde que supra o dever relativo à contribuiÉo imposta
p€la ass€mbleia autorizativá.

Esta obrigaÉo de ÍazeÍ 6Ínana do D€cÍêto Lei n" 1 .4OZ de 5 de julho de 19Í19, que investiu o suscitrante

ds prenogativas e que dbpõe:

Art- 36. Os empÍegadorcs ficam oüpedos a descontar na folha do pagamenÍo dos seus emprcgados as

contibui@s pot esles devklas ao sindicdto.

Atl. 38. C,on§ituem o palri/,únb das assock ções srindlcais:

a) as contib)i(fres bs q.re paíiciparcm da o/olfrssfu dt categoÍia, nos temos da dlrrod 0 do aft. ?;

Ad. 3 São pren99at vas dos sind,catos.

0 impor @ntÍib.tições a todos aqueles q)e parlicipm das yorrssões ou caÍegon'as repres€,nladas.

Da apllcabllldade do Arügo §, ll, de Constituiçêo FedêÍal

cF, tut.5". L..l

ll - Ninguém será ofuigado a fazet ou deixar de fazer alguma coisa senão em vi,tude de lei.

Estê dispciüvo cmstitJcional autoÍize o Suscitante a fixar cofltribuição por m€io dê sua assembleia, "em

virtude' de lei, que ó o OecÍêlGloi no 1.,102 de 5 de julho de '1939, AÍt.3P, leFa Í, através do qual o Eíado
Brasileiro atibui ao susciüante essa preÍrogativa pGteÍioííleÍrte Íecêpcionada polo AÍL 5í3, 'e" da GLT, -

DecretoLei 5.452 de 1" de maio d€ 1943.

S€guranç8 JuÍldica, Protoção Conrtituclonal.

ll. Pelo AÍtigo f, incisos Vl e XXVI, que Íeconhecoín a ConvênÉo Coletiva de TÍabalho, com podêÍes até
para rêduzir sâlários; pelo AÍt. 5o inciso XXXVI, que assêgura que "a lei não preiudiÉrá o direito adquirido,
o ato iuridico peííeito e a coisa ,ulgada'; peb Decíeto-Ld no 1 .2t02 de 5 de jdho de í 939, tut. 30, letra Y,
através do qual o Estado Brasil€iÍo afibui ao suscitar e a prerÍogativa posteÍbímente Íecspcbnada pelo

Art. 513. 'e'da CLT, - Docrêto-Lei 5.452 dê 10 de maio de 1943.

Oo diÍeito âdquiÍido /,

I
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lll. A investidura do suscitante na @ndição de enüdadê sindical, capaz de Íepresentar e gerir os destinos de
uma categoria profissional com preíÍogativas que Íoram recepcionadas pela Consolidação das Leis do
Trabalho, DecÍeto+êi, 5-452, de 1o de maio, de í943 e por todas as Constituiçõês do país confEura o
direito adquirido em rebÉo à preÍÍogaWa de impor mnbibuiçõe a todos os integÍantes da categoria
profissionâl Íêpresentada: Para obs€rvar-se o disposto no inciso ll, do AÍt. 50, da Lei Maior, faz-se o que a
lei manda e a ConvenÉo Cobwa de Trabalho fâz lei entre as paÍtes, poslo que reconhecida pelo AÍtigo
70, Vl ê XXVI.

Do Ato Juridlco Perfuito

lV. O Termo de Ajuste de Conduta - TAC, assinado perante o Ministério Público do Trabalho, da 2â Região, -
lnquéÍitos civis nc6 000895.2005.02.000/í e 001882.2012-02.000/2, exigindo que se reconheça o direito
dê opo6ição ao desconto da conúibuição impo6ta pela assembleia geral da chsse, é um ato iurídico
perfêito, posto que dele emânam direitos e obrigaçôes, tâis como a possibilidade de o suscitânte prêservar
a assistência trâdicionalmenle prestada aos tsabalhadores e seus Íamiliares, mantendo para tanto seu
quadro dê funcionários da ordem de mais de 500 funcionários.

cláusula 95.. EsTítuLo À srilDtcAl-tzAçÃo E À SoLIDARIEDADE

A empresa se compromete a envidar esforços de conscientização dê seus empregados no que @nceme à
políticâ dê solidariedade enúe os integrantes da classe trabalhadora. PaÍa tanto, a empresa incêntivará e/ou
náo discÍiminará a filiaÉo de seus emprBgados ao seu sindicáto rêpresentativo, propiciando a implantação
do prev-sto nas noímas coletivas da câtegioria, indusive no que se rêfere ao desconto da mensâlidade
associativa na folha de pagámento e oportuno repasse ao sindicato laboral.

Parágrafo únim. Ficam vedadas quaisquer manifeslações, atos, campanhas contra filiação de trabalhadores
ao sindicâto laboral ou condutas similares, podendo o sindicato suscitante denunciar ao Ministério Público do
Trabalho empresas, escritóÍios de contâbilidade ou trabâlhadores que realizarem tais condutas, por
consistiÍem em pÉticas anlissindicais, como se pGicbÍrou o Ministério Público do Trabalho da í5á Região
em Termo de Auste de Conduta assinado pela FETRHOTEL SP/MS (dáusula Xl), nos autos do procedimento
no 000662.2018.í5-008/4.

Cláusula 96'. tIENSALIOADES ASSOCIATIVAS

Obrigam-se as empresas a descontar, em Íolha de pagamento, as mensâlidades associativas de seus
empregados, mediante préüa comunicaÉo do sindicato suscitante, o qual remeterá às mesmas relações de
seus ass@iados que tenham autoÍizado o dêsconto em blha.

Parágrafo único. Juntamentê com o recolhimento das contribuições descontadas, as empresas iníormarão
eventuais desligamentos ou afastamentos que iustifrquem a devoluçáo dos recibos.

cláusula 97. coitTRtButçÂo AsstsiTENctAL PATRoNAL

ConsideÍando quê a Rebrma Trabalhista modificou a natureza jurídica da ContÍibu(;ão Sindical propriamente
dita, também conhecida como lmposto Sindical, anualmente devida aos Sindicatos PatÍonais;

Considerando que, ao deixar dê impíimk à Conbibuiçáo Sindical (lmpGto Sindicâl) ã naturezâ de úibuto, a
Reforma Trabalhista terminou por mitigar uma das únicâs e mais importantes fontes de custeb das entidades
sindicais econômicas;

Considerando que, na defesa dos inteÍesses das respectivas categorias econômicas, o SINDHOTÉ|S€P arca
com inúmêras despesas de toda a oÍdem, denfe outras a manutsnÉo de suas sedes/subsedes e a
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contrataÉo de pÍonssionais especblizado§ (advogádos, cofitadoÍes, assêssoÍês de impíensa, etc.):

Consilefando que c sindicatc pabonais neoessitam ÍnanteÍ $.6 estufuras ahrais, para saguirem
defendendo as empíesas p€ranle 6 Poderes Exeartivo, Legislativo e Judiciário, bem como nas negociações
coletivas com diveÍsas entidades sindicais pÍofi ssionais;

ConsideEndo que a mesma RefoÍma Trabalhista determimu a prevalência do negociado sobre o legislado,
tomando lícito quê as partes signatáías de noÍmas coblivas disponham sobre diveÍsas questões de natureza
fabalhistia, indusive sobÍe foÍÍnas de cüíeio das respêctivas entidades sirÉicab. Este é o eÍÍendiÍnento do
artigo 611-A da GLT;

O artigp 61í-B da CLT, poÍ sua vez, enuÍnera de modo taxatiyo, ou sâiâ, de Íorma resbita o espêclfica, sobr€
quâis questõês as negocia@s cobtivas não @eíão dêbatêí em preiuízo dc represontados. E dentre êssos
itens não se encontra quâhueÍ vedação ou resti(Éo ao estabobciÍnento. êm noÍma cdetiya, de cobrança de
outras contsibui@s sindicab peonais de forrna compolsóÍia. O aíigo 611€ da CLT llggEiEgg a
negociaÉo de norma coletiva de fabalho que estab€lece outra contÍibuiÉo sindklal obrigatóÍia para a class€
econômica.

Face a tanto, por foÍga da pÍesente ConvEnÉo Cobtiva, c empíegadores serão OBRIGADOS ao
recolhiÍnerúo da Contrlbulção Assistenclal molral, inslituída pôla pÍesente Cláusula, em Íavor do
srNoHorÉ!.9sP.

| - A ContÍtbulção Asslstêncial PatÍonal devêÉ sêr mensalmente recolhila por todes as empresas da
categoria econômícá:

ll - Os valores da ContÍibulção Assistoncial Paúonal sêrão escabnadG dê acordo coÍÍr o poí'te e o regime
tributário das empresas, coflsoante a tabola abaixo:

a) R3 100,00 (cem reais) por mês, para as empresas com até 5 empregados, inscritas no SIMPLES;

b) RS ã)0,00 (duzentos reáis) por Ínê, parr iis empÍesas com mais de 5 empregEdos, inscÍitas no SIMPLES:

c) RS 300,00 (tezentos Íeais) poÍ mês, para as empÍesas úibutadâs pdo Lucro Presumilo: e

d) R3 .O0,0O (quatrocentos Íeab) por mês, para as emprem Mbutadas p€lo LucÍo Real.

lll - A empresa com mais de um estabelecimento deveÍá calcular e recolheÍ a ConHbulção Asslatêncial
PalÍonal, multiplicándo o valoÍ dâ quota quê lhe ÍoÍ aplicável pelo númeÍo de estab€lecimentos que ela
possuiÍ nesta Base TenitoÍial.

lV - O não pagamento da ContribuiÉo AssBtBncial PatÍonal no prazo assinalado no boleto que será
emitido pêlo siÍe do Sindicâto Patronal www.sindhoteiss com.br , com vencimenlo no dia '15 de cada mês),
acanetaÉ o acÍéscimo de mulla de 20olo sobre o valor em atraso, além de juros de 1% ao mês e conêção
monetária-

§ 1.'Assim como a contribuiÉo prevista no artigo 578 da CLT, a Contribuição Asristencial Patronal
prevista nesta Cláusula EEE@JÉ_9EI!g3l!lg!9, haja vista a prevalência do negociado sobÍe o legislado,
determinadá pela ReÍorma Trabalhista. Todas as empÍesas da cat€goÍb econômica deverão recolher
compulsoriamente lâis cofltribuiçóes para o Sindicato Pâtronâl, uÍna vez que, Írise-se, a norma coletiva que a
veicula tem Íorça de lei.

§ 2.o Por meio das assembleias gêrais extraordinárias devidamente convo@das e que se realizaram aos 16

de fulho de 2O2? e 10 dê sotombro do 2023, e em conbrmidâde com o r€cênte entêndimênto do Suprêmo
Tribunal Fedoral, explicitado n6 autc do ARE '1.0í8.459, em sede do embaÍgo6 de declaração em RecuÍso
ExtÍaordináÍio com A€ravo, restou amplamente garantido o diGito de opckÉo ao recolhimsnto da
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Contsibuição Assistencial Patronal, a ser eventualmente exercido pelas empresas da categoÍia no pêríodo
compÍeendido entre 0'l/09/2023 e 1110912023, conforme deliberado e aprovado pelas assembleias ora em
Íeferência.

§ 3.'O inadimplemento poderá ensêjar o proteío da dMda e a'negativaÉo" do nome da empresa

cláusula 98.. TEltPo DE SERVTçO il) [AllDATÁRlO S|ND|CAL

Consideração pelos empÍegadores, como de eÍetivo seÍviço, de ate 2 (dds) de seus empÍegados e durante
atê 3 (bês) dias, uma só vez, no peíodo de vigência da presente convenção, para o exercício de mandato,
mediante aviso do sindicato suscitante, com no mínimo I (oito) dias de antecedência.

cráusuta í00.. ATUAçÂo stNDtcÂL

Assegura-se o aoesso dos diÍig€ítrs sindicais às empresas, nos inteÍvab destinadG à alimentaÉo e

descanso, para desempenho de suas fun@s, vedada à diyulga@ de mateÍiâ político-partilária ou ofensiva.

ctáusuta 101.. ELEIçoES S|NDICATS

No peÍíodo de eleiçóes cindicalr, as empÍesas permitiÍáo o liwe acesso nos locais de t'abalho, poÍ ela
indicados, os quais serão adequados para os fins pÍetendidos dos mesários e fiscais, liberando os
empregados eleitores pelo tempo necessário para o exeÍcicio do diÍeito do voto.

Cláusula í0?. DELEGÂDOS SINDICAIS

Nos êstabêlêcimêntos com mais de 100 (cem) empregados, é ass€gurada a eleição direta de um
Í€presêntantê, com as garantias do artigo 543 da CLT.

cláusula í04.. RELAçÔES DE CONTR]BU]NTES

As empresas encaminharão à entidade profissional cópias das guias de contribuiçôes sindicâl e assistêncial,
com a relaÉo nominal de salários, no prazo máximo de 30 dias após o desconto.

lÊ-k

^ 
IJNrD^DE NOS FOiT^tÉCÉ'

Cláu6ula 90r. QUADRO DE ÂvlSOS

As empresas permitirão ao sindicato süscitante que mantenha quadro de ayisos nos locais por ela
determinados, úsíveis e de fácil acesso para os trâbalhâdoÍes, para divulgaçáo de comunicados e maléria de
interesse da categoria, para o que deverá o sindbato suscitante fomecer os quadÍos.

§ 1.o SeÉ vedada a afixaÉo de material politico-partidário ou ofensivo a quem quer que seia, ou que viole a
lei vigente.

§ 2-o O maleÍial deverá seÍ encaminhado às empres:rs, mediante pÍot@lo, para a sua afixaçâo pelo praxo
que for solicitado.

CIáUSUIA 103'. FREOUÊNC|A UVRE. DIRIGENTES SIND]CAIS

Assegura-se a úêquência liyre dos dirigent€a sindlcatB para paÍticiparem de assêmbbias e rêunióes
sindicâis devidameflte convocadas e compÍo/adas.

t-
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ctáusub 105.. cÓPlAs oAs RAÀs

Obr[a-se a empíesa a ÍemeteÍ ao sindicato píofissioÍtal, uma yejz poÍ ano, a Íelaçao dc empregados
pêÍlêncentes à categoria.

ParágÍaÍo único. Para as empí€sas qu€ êstilo desobriFdas da tÍansmissão anual das RAIS por sorem
integrantes do grupo de empÍssas obrigadas ao enyio dia Íolha dê pagamento salaÍial ao e-Social, recomenda-
se que enviem ao sindicalo laboral as guias SEFIP, mês a mês, no email sindrcal@sinthoreso.orq. br.

Cláusule í06'. CURSOS NOS SINDICATOS

No decrrreÍ dG cuÍsos píoÍÍroyidos pelos sirÉicatc, a emÍp€sa poderá coÍE€dêr êsfágb6 ac estudantss
na Íorme da Lei no 6.494177, concodondo, ainda, uma bolsâ ds €studo para aperÍ€içoamento do aluno.

cláusula í07.. Escolás DE FoRIAçÀo PRoRgspnel- cotwÊIp DE APoto fÚruo
As partes convenefltes peÍTmÍEoem coín o coÍÍpÍomÊso dê inrestiÍêm poÍ ÍÍEb de suas Eacola! de
HotelaÍia na ÍoÍmação e aperfeiçpamento pÍoÍissional, üsando a empÍBgabilidade e apÍiÍnoramento da mão-
dêobra.

§ 1 .o Com este proÉsito, as paÍtes se compÍometem a ,nanter €stêito inteÍcâmbio e apob mútp às
respectivas Escolas de Hotelaria, que conthuerão aúônomas, g€ridas p€las r€6p€ciiv'as adninisFações, com
indepêrdência e responsabíirads, sêm htsÍGÍância do uÍm o outra em sue ahraÉo.

§ 2." Assim, o apob mútuo deverá conduzir a unmcaÉo doc píogramas de ensino e à diplomaÉo conjunüa
como fufina de pÍE§lígio das catêgoÍias econômica e pÍofissional.

cláusulâ 10r. com§sÂo PARÍrÁRlÀ APERFETçoAflE]rÍTO DAS CúUSUI-AS CO \íENCIONA|S

As partes conyenentes assumem o coÍnpÍDmisso de esludaÍ o ap€ÍfeiroaÍnento das dáu$dâs da pÍes€nto
convenÉo coletiva, o que será Íeito pêlâs comissões obreira e paEonal.iá eleitas, as quais se reuniáo I (uma)
vez por mês com esse intuito.

xrv - DrsPosrçôES GERATS

Cláusula tOf. lgRAt{CÊNCIA

A presente convenÉo abrangerá a todos os integÍantes das categoÍias prolissional e econômicâ
representadas, independentemente de Íazerem parte ou não nc quadros associaliyos das entidades
suscitante e suscitada, isto é, na Ínesna área geográfica conrum a todas as entirades.

Parágrafo único. Observar-seé rigoíosamente o aÍtillo ío do atual Estatuto do suscitante, adaptado ao Novo
Código Civil, para todos os efeitos legais, inclusive enquadramento sindical, no tocante a todos os Municípios
abrangidos pêlas respectivas bases terÍitoriais sindicâis:

ESTATUrO SOCIAL

rfruLo t

coNsTtTutçÁo E AFTNS
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A . 10. O SINTHORESP - Sirdrc.ÍD dos Í,?bath8idoíes qn Hoéls, A,EI,i HoUtL'', Ito#/s, HaÉ, peÉõ€Às,
Pousadaa, Rêsrauãrús, ChutÍ"scârlas, C,,ndnes, Plzerlas, 8rr€s, LrrcrDaef€s,

Sorve&,das, Conlet,ad&t, Doc.e.irs, 8urítrs, F.sÍ-Foods e Ássarrrerârdos de go Paulo ê R€4,lâo,
designaçâo frguÍada do Sindicato dos Emprcgados no Conéício Hoteleirc e Similaros do São Paulo, tem Íoro
e sede em Sáo Paulo, com pnzo de duraçào indetetminado, sendo @nsliluldo parc reprcsentar os
trabalhadores empregados do conércio holeleirc e similares, dimentaçâo preparada e bbidas a varejo em
sua b* leÍi,o'id, @nsrituida pebs ssg[rnías nuniclQ*ts do EsÍado b §o Paulo: São Paub, Osasco,
Guarulhos, Guanrcn4 da Sefla, Atibd,a, knAri, Bitiliba Miim, bm Jesus dos Perct&g Brás
Cubas, Arujá, Caiejtêq Ceb,€/úva, Cajanw, Canf*:ulba, @tia, EÍúu, Embuâua@, Fsflaz do Vasconcetos,
FancisÃ k,,ato, FÊn@ da Rüha, lâo€v' tlaquaqL/€,cattlha, Jaúin. JoIdanésa, Juquüba, Mairiporã, Mogi
das Cruzes, Naza,é Pau,/,isÍa, PinpB do hn Jesus, Poá, Sa/osóporis, Saata ,saôeJ, sÉ,ntana h Pamaíba,
Suzano, Taboào da SeÍ':a e Vatgem GÊnde Paulista.

Parágrafo único - Comprcendem-se na rcprcsentaçfu do sindicalo os trabalhadoíBs dos saguintes seÍores., -
holéis, apaft hotéis, moléis, fls/s, l7ps,€darias, peírsões, pousadas, cas€s de l'plspÉ,úgern e asseír€râados;

ll - re§au,?,nles, chunafi,ias, pizzatias, caúinas,,bí-foods, Íolisseràs, §ÍYk)os ú dinE,ntaçâo prepaÊda
e beó,'das a varcjo e afrns;

lll - bares, conteitatias, do€€áas, la,Ehoneles, s/Jívêle,,ias, pasrolarbs, ô.rff€ls, casas ú àf,t/irtas a vaÊjo e
simila,Es.

NOTA: ,Calivarrottb à eprcssáo íesf-rbod" ,E árr5 g€tr{I/,ífrâ corrrsporldcrrb ao ,tunicldo de Sáo
Peulo, exc,{,§ivar'€ tÍF., e rlpr€§óttt.ltyk,sdá âú'sttb-ltdlc,"-

Cláusula 1í(r. ULTA

Será devida mutta pelo descumprimento de qualqueÍ cláusula do pÍesente instrumento, à exceÉo daquelas
que contenham pendilades espêcífEs, ora fixad,a em Rl &1,í0 (oitenta e quaúo reâb e dez centavos),
multiplicada poÍ eírpregado e poÍ infação, valoÍ quê será atudizado peb Índbê legâl vigente à época de sua
aplicação, limitado na foma do Código Ciyil Brasibiro.

Gláusula ííí.. PRORROGAçÃO, REVTSÃO E DENÚNC]A

O processo de pÍorÍogEÉo, ÍBvisão, deÍtrrncia ou revisão, total ou parcial, da pressnte Convenção Coleüva
ficaÍá suboÍdinado aos teÍmos da dáusula í09f d€sta Coflv€íção Cobtiva, bem coÍno às demais normas
estabelecidas pêlo art. 615 da CLT.

Cláusula íí2'. ESCLARECIMENTO FINAL

Ficâ esdarecido a título de cautela que as dáusulas aqui pactuadas, face ao disposto no artigo 70 da CF,
especialmente o inciso XXVI, têm eficácia equivalente à Lei. O pÍesente paclo exclui a adicaçáo do
Precedente NoÍmativo no Íí9 do Colendo TST, posto que é exatamente para eütar a aplicação de tal
Precedente que as partes fazem aqui concessões, até tomar possivel o presente pâcto. Ressalte-se que o
mesmo artigo 70, em seus incisos Vl, Xlll e XlV, atribui à Convençâo Coleüva de Trabalho poderes acima da
Lei e, princípio geral de direito, "ousm pode o mais. ood€ o ÍnênG". Ademais, é condiçao ajustada, na
presente ConvenÉo Coleüva de Trabalho, a adoção do entendimento do SupÍemo Tribunâl Fedêral, nos
Recursos ExtraoÍdinários nÉ'189.960-3 e 337.7í8-3, conforme explicitado na Cláusula 69ê supÍa, dado que
a contribuiÉo aqui adotada é apenas aquela autoÍizada pelo artigo 5í3, letra'e", da CLT. Ressalvam-se
direitos adquiridos oriundos de Acordos ou Convençóes Coletivas de Trabalho que, por questão de
enquadÍamento sindicâ|, não eram assinados entre o ora suscitante e o ora suscitado.

:)
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Pela representação dos empregados

Pela rêpresentaÉo dos empÍegadoÍes

Pela entidade interveniente-anuent€

São Paub. íq de setembÍo de 2023.

CALASANS
PTESidENtE dO SINTHORESP

NELSO DE ABREU PIITO
PresireÍ e do SINOHOTÉ|$SP

OO TURISMO . CNTUR
(CNPJ 03.992.700/0001 -06)

AUGUSTO PINTO DIAS
Vice PÍesidente de Assuntos Jurídicos

AI{DREA CAROUIIA DA CUIIHA TAVARES
Del€gada da CNTUR na OIT e no CNT
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AI'IEXO I

Tabela Geral de Estimativa de Gorietas

VALORES PARÂ 2023

SUPER LUXO (UPERSCALE) c LUXO
Àlmoítoa t B.õldâ3

1 MÂITRE
2 MÂITRE
3 i,AITRE
SOMMELIER
GARÇOM (quahrJor tipo. irduindo'atendefltes')
BARMAN
COMIM
COPEIRO

HoGpêdegêm
ARRUMADEIRA / CAMAREIRA
GOVERNÂNTÂ
CHEFE DE RECEPÇÃO
RECEPCIONISTA (quahuer üpo)
MENSAGÉIRO
CAPÍTÃo PORTEIRo

650,76
6í 3.64
613.64
650,76
538,24
538,24
445,44
255,U

445,44
206.48
684,,10

ô50,76
436,16
505,76

MIDSCALE
Allm€ntos & Bebldr3

1 MAITRE
2 i,AITRE
3 MAITRE
GARÇOM (quahueÍ tipo. incluindo "atendentes')
BARi,lÂN
COMIM
COPEIRO

HoEp.d.gcm
ARRUT'ADEIRÂ / CAMAREIRA
GOVERNAI\ITA
CHEFE DE REcEPÇÁo
RECEPCIONISTA (qualquer üpo)
MENSAGÉIRO
CAPITÃo PoRTEIRo

445,44
417,60
417 ,60
368,88
368,88
300,,í4
180,96

300,44
206,48
468,64
445,44
300,44
u2,20

EcoNôMrco
Allmêntos & Bebldat

l/AITRE
GARÇOM (quahueÍ tipo, incluindo'atendentes')
BARÀ,IÂN

COMIM
COPEIRO

lhepod.gôm
ARRUMADEIRA / CAMAREIRÂ
GOVERNANTA
CHEFE D€ REcEPÇÃo
MENSAGEIRO
RÉCEPCIONISTA (qualqueÍ üpo)

399,04
323,64
323.
256,36
155,44

300,44
155,44
374,68
300,44
356,12

SUPER ECONOMICO
Alltn€ntG & B€àldat

tr,lA|TRE

GARÇOM (+BhueÍ tipo. incluiÍdo 'atendênt6')
COMIM
COPEIRO

HocD.drgerr
ARRUMADEIRA / CAMAREIRÂ
GOVERNÂNTA
MENSAGEIRO
RECEPCIONISTÂ (qualquer tipo)

320,16
270,28
2U,16
113,68

256,36
't24,12
256,36
285,36

CARGOS
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